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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, .. 

P.,C to ~O 1 2 690 De. 20 DE JU ~d :';E] 951 

Sr. TJLYCSE~ ma til ES 

E"tende êlO ro:'es~or n01~âalista o àir::ito dE: ':'r:scr€.vúl'-·se é'" cn1-
Mes vcstibul~re' ara ingresso ~ns escolas ~uperiores. 

, 
..., 20-6-51, e lido e vai a impl·imir . 

J :(c~-6-51, é anunciada e encerrada a discussão especial. 

Em pauta, nos dias 22, 25, 26 e 27 de junho de 1951. 

Em 2-8-51 
, ~ , -
G des~Jcha o a COM"' de Bd ucaçao e Cultura . 

1 9 5 2 
, -Em 11-11, e ~provado re~p,el'lmento do ur. Jlysses GuimJraes so11cit1nJo ur-
gencia para o projeto . (D . C.~. ue 12-11-52, p~g. 1~6?8, 3~ col). 

Em 12- 11, ~ anun~iada a za -iSC'lSS;O, de en~ente de p1recer ~a Co~lss;o dA .. ,. .. 

". 

Educaçi!0 e Cu1turn . A seguir e deferido requt1ri::1entú da Co'U!.ssac r 
&~ucaçao, solicitando o Pl"1Z0 de 48 horas r"ra apr', cnté:r se:.. !)&­

roc~r. (D • ..;.r. de 13-11-5-:, i~gina 12703, lil coluna) . 

J (
... , , 

E~ 14-11-52 s€ssao extraordinarla Qoturna) e deferido re~u~ri~ento da Com. 
de Ed cação e Cult. nos terrftOS do artigo 105, p~ragrafo 50 do R~ 
gimento Interno solicitando f] anexação a este projeto dos de nºs 
138/51, 207/51, 1.156/51, 1640/52 e 2563/52. 

, .. 

Em 14-11- 52, é l:i.do e vai a impri ir, tendo parecer da Co'nissão de ~dacc. :0 
e Cultura com substitutivo ao . rojeto e aos de n~s 138/51, 207/ 5' 
1. 156/51 ~com parecer da Comiss o de Constitul~ão e Justiça, ~ 
op1na pela sua constitucionalidade) 1640-52 ~ 2563/52 (690-4) D.C 
H. de 15- 11- 52, oag . 128L~, 3~ coluna . 
, ... 

Em 17-11, e anunciada a 2Q discussao. Fala~ os Srs. Campos Verga1, Pedroso 
Suu·or e Ulysses Guimarães . encerrada a discussão e adiada ~ V~ 
taçao (D.C.N. de 18111152, pag. 13000) . 
, ... ... ..., 

Em 17-11, e anunci~da a votaçao 2m 2 àlscus~ao. Em votaçao, e aprovudo 
subs~itutivo da Comissao de IDducag~o e Cultura. O projeto va1 ~ C 
miasao d Redação (D . C. N. de 18111152, pag . 13002) . 

Em 21%11, é lida a vai a imprimir a Redação Final (690-B/51) (D. C.N . de 22-
11-52, pag. 13380, 3& coluna). 

Em 24-11, s são xtraord1nár1a noturna, é aprovada a redação tinal (Suple­
mento de 25- 11- 52, pag. 25) • 

... 
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~ÉnAÇÃO FINAL 

A IMPRIMIR 

I 

P OJETO Ng 690-B-1951 
, -

Redação Final do projeto n Q 690-A, de 1951, que 
N A A 

dispoe sobre o regime de equivalencia entre diversos cursos de 

grau médIo para efeito de matricula no ciclo colegial e nos 
cursos superiores. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. li:!. 
, , 

Poder a matricular-se na primeira s~ 

rie do curso clássico, ou do científico, o estudante que, sa-
N , 

tisfazendo as demais condiçoes legais, haja concluido um dos 

seguintes cursos: 

I - ginasial; 

, 
11 - basico do ensino comercial, industrial ou , 

agricola; 

111 - normal regional, ou de nível corresponden 
te; 

- , IV - curso de formaçao de oficiais pelas poli-

cias militares das unidades federadas, em 
cinco anos letivos, pelo menos, e com o 
mínimo de seis disciplinas do ciclo gina­
sial. 

, , 
Paragraf o unico . Nos casos dos itens 11, 111 
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e IV a matricula dependerá da aprovação dos candidatos, medis.n-

te exame das disciplinas que bastem para completar o curso ging 

sial. 

Art. 29:. 
, " 

Tera direito a matricula na primeira 
, , 

serie de qualquer curso superior o candidato que, alem de aten-
"-der a exigencia comum do exame vestibular e as peculiares a ca-

, 
da caso, houver concluido: 

, 
I - o curso secundario, pe+o regime da legisl~ 

ção anterior ao decreto-lei n2 4.244, de 9 

de abril de 1942; 

, , 
II - o curso classico ou o cientifico, pela le-

... 
gislaçao vigente; 

, 
111 - um dos cursos tecnicos do ensino comercial, 

IV -

id il i 1 ... t. n ustr a ou agr co a, com a duraçao m~n~ 
,. 

ma de tres anos; 

A 

o 22 ciclo do ensino normal de acordo com 

os arts. 8 ~ e 9 ~ do decreto-lei na 8.530, de 

2 de janeiro de 1946, ou de nível idêntico, 
... 

pela legislaçao dos Estados e do Distrito 
Federal; 

, , 
V - curso de seminario de nivel, pelo menos, 

, 
equivalente ao curso secundario e ministra 

A 

do por estabel ecimento idoneo. 

, , 
Paragrafo unico. 

, ... 

Sem prejuizo das exceçoes ad 

, -mitidas em lei, exigir-se-a sempre do candidato, nao habilita-
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. .. 
do no ciclo ginasial, ou no colegial, ou em nenhum dos dois, ex~ 

, 
. ~ me das disciplinas que bastem para completar o curso secundario. 

... 

, 
Cumprira ao Poder Exeçuti vo, p e los 

, '" 
seus orgaos competentes: 

, 
I - proceder aos estudos necessarios para esta-

'" belecer geral regime de equivalencia entre os diversos cursos de 

grau médio a fim de possibilitar maior liberdade de movimento de 

'" '" um para outro ramo desse ensino e de facilitar a continuaçao de 

seus estudos em grau superior; 

11 - expedir os atos regulamentares necess~rios 
, '" '" a execuçao da presente lei, tendo em vista a organizaçao do sis-

tema de ensino de cada Estado e do Distrito Federal, relativamen -
te ao ensino normal e ao de formação de oficiais pelas polícias 

militares. 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de 

'" "', sua .publicaçao, re~ogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara tt , ~~ de novembro de 1952. 

Presidente 

leM. 
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Nos termos do Art . 105 , § 5º, do rieg i i71ento 

Interno , r oqueiro a V. Excia . a a nexação d O de n º 

690/51, do s proj e t os ns . 138/51 , ?07/51 , 1. 156/ 51, 

6'1 '- '. ' 1 . 40/5? e 2. 503/ 52, por tra t a r em de ::i 3. t erl3 a na1o-
.. 

ga • 
• 

.. 3 . 3 . , em 14 ce novembro de 

~~ Ju./-
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/) t! st.ende ao Pfofe s sor norr:.1a lis l~ a o dire i to de inscràver-
/ s0ín exames vã,stibulares pcfl' a ~ngresso nas _escolas supe­

\~iores; t~ndo . parecer da Comissao de Educaçao e Cultura , 
. { com substltutlVO ao projeto e a os de ns . 138/51 , 207/51, 
~. 156/51 (com parecer da Comissão de Constituição e Jus­

tiça, que ppina pela sua constitucionalidade) , 1640/51L e 
' 2 . 563/52 . 

Prt OJiTOS A QUE SE' fl?!âRF O PARECER 

7/~' 
, 

// ,- PROJ1!TO NQ 690-1951 

aq~ professor nermalista o direito de insereY'4I'l"-se 
f.,1' • .-escolas superior . 

6 Ob_~~ ~J... 'rU-uc-a.. ~ ~ 
Ar~. la. - t extensivo -ao prG,te.sor. normallsta diplomado 

{ ., • j ( / "" 

. _ '-, .-J ._~.--

em regime de, P " o-1iém()s',-" áete-anos d-e .studos regulares,' o direit( 
• ~~1, 

de inscrever-se em exames vestibulares para ingresso nas escalas s! 

periores do pats. 
• 

Art. ~ 2g. - , A re~ulamentaçio da presente lei ser. feita Pj 

11- # i i -lo Ministerio da Edueayao e "Saude, tendo em v sta .. . ,oJ'gan zaçao 

sistema. de ensino de cada Estado da Federação, dentro- do prazo de 
" , 

.' 

• ; 
Esta le1 entrara em, vigOr na data de sua pub1l 

cação, revogadas as cl1sp'osiç ões emeontré.rl0. 
, , , 

\., ~J . J1- h . r~ ~ ,1)S) 

0"0' 
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A tendência organização escolar, nos países onde o siste 
, -

ma de ensino , mais evoluido, vem sendo a de abrir novos caminhos p~ 
U i E ~ .,. . • ra a n versidade. ntre nos, essa tendencia acentua-se tambem, 

ultimamente. Assim foi que a lei federal nQ 1.076, de ;1 de Março 
de 19'5°, estendeu aos contadores, técnicos de contabilidade, o direi -
to de inscrição nos exames vestibular~s para matrícula nas escolas do 
paIs, direito êsse, até então, privativo dos portadores de diploma do 

, , 
segundo ciclo do ensino secundario, ou seja dos diplomados pelos CU! 

# ! ~ , sos classico ou cient fico dos colegios. Nesta Casa, varias v.zes 
<# se levantaram e varias iniciativas se empreenderam, entre a8 quais a , 

dos nobres deputados, na legislatura passada, Pedroso Junior e Al 
# ves Palma, no sentido de permitir tambe.m aos professores normalistas 

o direito de se inscreverem igualmente nos concursos de habilitação 
a que estão sujeitos todos os candidatos a ingresso nas escolas s~ 

periores do país. Contra essa medida, argumenta-se que não existe 
fiscalização federal no ensino normal, tendo, cada Estado, o seu pr~ 
prio. Ora, a fiscalização federal não pode ser considerada a Única 
condição de seriedade e eficiência relativa aos estabelecimentos de 
ensino existentes no paIs. No dia em que os estabelecimentos de eB , 
sino mantidos pelo poder publico estadual, nas diferentes unidades 
da Federação. ou por êsse poder público fiscalizados, não forem ti 
dos como dignos da mesma consideração que os mantidos ou fiscalizados 
pela União, teremos chegado à confissão da falência t~cnica e admini~ 
trativa de nosso pais, no principal setor, talvez, da nossa organiz! 
ção pública, que é o setor da educação. Pois, todos sabemos que a 
esmagadora maioria dos estabelecimentos de ensino, no pais, é mant ! 

.,. 
da pelos governos estaduais ou municipais, ou ainda, pela iniciativa 
particular. Outro argumento, que se procura levantar contra a medi 

# 
da justamente pleiteada por milhares de jovens, no Brasil inteiro, e 
o de que, em alguns Estados, até pouco tempo, nem o curso ginasial 
era exigido para a matrícula no curso normal. 
objeção, o presente projeto de lei s6 extende 

Tendo em contra essa 
o direito de inscrição 

em exames vestibulares aos portadores de diploma de escola normal que 
se diplomaram em Estados que mantêm a exigência mínima de sete anos 

, ' , 

de estudos regulares p~a conceder aquele t{tulo.Recebendo form~ 
ção humanística de 4 ou 5 anos, no primeiro ciclo do ensino secundárl 

cont. 
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L. 
na maioria de nossos Estados, o professor normalista recebe, ainda, 
no curso de forma9ão profissional do professor, educa9ão pedagógica 
que lhe permite continuar, depois de diplomado, no progresso de cU! 

# tura capaz de o fazer vitorioso em múltiplos setores das atividades 
humanas, mesmo quando por qualquer motivo não possa ingressar ou pe! 

~ # manecer no magisterio. Ja as Faculdades de Filosofia, admitem, em 
algumas de suas secções, os professores normalistas aprovados nos re! 

A 

pectivos exames vestibulares. Se tossemos apontar os professores 
normalistas que, prosseguindo em seus estudos, venceram nas ativida -
des a que se entregaram e prestaram ao pa!s os mais louváveis servi 
ços de interêsse públieo, pOder!amos fazer uma relação eloquente P! -la extensao e pela qualidade. Afim de evitar inconvenientes na 
aplicação da lei, o projeto presente reserva ao Executivo, através 
do Ministério da Educação e Saúde, a oportunidade de regulamentar a 
matéria, de acôrdo com os elementos que dispõe à mão • 

i , 
; 
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I c~sos 
tras providencias. 

Sr. Coutinho C 

o Congresso Nacional decreta: 

... 
Art. lQ - ADs diplomados pelo curso de formaç ao de professores dos Ins-

titutos de miucação estend.-se os favores da lei nQ lC176, de 31. de março de 

1950, permitindo-se a matrícula nos cursos superiores, llI!la vez que provem em 

8XatlBS vestibulares, possuir o nível de conhecimentos indi spensáveis aos rei 

pectivos estudos; 

Art. 2C1 - As instruções necessárias ao proéessamento dos exames de que 
:*,"-- -

trata o artigo anterior serao baixadas dentro de sessenta dias; 

, ... 
Art. 3D - Esta lei entrara em vigor na data de sua publlcaçao, revoga -

das as disposições em contrário • 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1951. 

~.~t----;t~; ::=-_ 

( 
'---Gbutinho Cavalcanti. 

/~ 

A extensão dos favores da lei nCl 1C176, de 31. de mar90 de 1950, do Sen.l 
... 

do Federal, aos diplomaios pelo curso da f01"Dl8q80 de professores dos Insti-

tutos de !llucação, , uma medida de equidade, tanto mais quanto, bem considerJ 

da a questão, as matérias exigidas nos exames vestibulares dos diferentes ~ 

sos superiores foram, no priJD.eiro ciclo ginaàial. t de estudo obrigatório para 
, , 

os mesmos, al~ de merecerem algumas, dfdo o carater especial do curso peda-
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, pl l' , gogico, mais cuidadosos estudos, como acontece por exem o, com a ~ngua pa -

, . ' 'gi tria e sua literatura. Alem disto, disciplinas ha, no curso pedago co, que 

se enquairam na categoria de altos estudos, teis como }\sicologia Itiucacional., , 
, . 

Sociologia mucacional, Biologia IMucacional., Historia e Filosofia da Educa-

Em face do exposto, ê de supor que o DÍvel intelectual dos diplomados 

pelo curso de fOl'mação de professores sej a perfeitamente compatível com os e1 

tud.os ministrados nos cursos superiores. 

Na França ê título honroso o de "normalien", Saibamos tambêm nÓl, no Br.l 
, 

sU, prestigiar e estimular o professor primário, hoje em dia suficientemente 

... 
capacitado por um bem organizooo curso de eS:fecializ8Ça'h 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LmISLAçIo 

lei !CJ76 de 31. de março de 1950, do Senado Federal --- _.. . 
~ .... ~ , 

Projeto nQ 314)1949, a que se refere o Parecer: 

o Congresso Nacional decretas 

Art. 12 - Aos estooantes que concluiram curso de primeiro ciclo do ensino 

comercial, irdustrial. ou agríCOla, de acôrdo com a 1egislaç ão vigente, fica as­

segurado o direito à matrícula, no curso clássico, bem como no científico, est.l 

belecidos no Decreto-lei nS! 4.244, dé 9 ele abril de 1942, desde que prestem 8X.I 

-me das disciplinas nao est udadas n~ue1es cursos e compreendidas no primeiro 
, 

ciclo do curso secundario • 

Parágrafo ~co - Os exames serão efetuados em estabelecimento de ensino 

federal, reconhecido ou equiparado. 

Art. 2Q - Aos diplomooos :feIos cursos comerciais técnicos, nos t;rmos do 

Decreto-1ei nS! 6.141., deiS de dezembro de 1943, e de ac~rdo com a 1egislaç ão f,! 

deral anterior, será permitida a matMtula nos cursos superiores, uma vez que 

provem, em exames vestibulares, possuir o nÍvel de conhecimentos indispensSveis 
, , 

i . 
~.... ~ .1 

-2 

.. 
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, ... 
a realizaç ao dos aludidos estudos • 
, 

Art. 3Q - As instruções necessárias ao processaII8nto dos exames de que 
'I" 

... ' 
tratam. os artigos anteriores,. serao baixadas dentro de sessenta dias-
, 

-' 
, ... 

Art. 4Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua pub1ic&Ç8l, revogadas 
... , 

as disposiçoes em contrario. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1949-

8) Fernando de Mello Vianna 

Georgino Avelino 

... 
Joao Villas-boas_ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

... 
Sala das Sessoes, em 16 de abril de 1951 • 

(~ 
( 
''-.. Cout11ilio Cavalcanti .. '~........... ~. -~. 

1sp. 

." .. 

-
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, JUSTIFIC o 09 

D.hering escreveu que o fim ou o alvo é o cri ai9r do direito; d~ste, 
, - . um dos principais objetivos e a distribuiç80 igual da justiça. Procurer con~ 

ceder igual tratemeDto a situações iguais, eis a terefa da equidade, eis por­

tanto, um dos alvos cria:iores do direito. 
1 

Pois bem, o presente projeto, assenta a sua viga mestra na equida:ie: 
, 

conceder aos professores normalistas e aos seminaristas eclesiasticos, O mes-

mo direito que a lei 1076/50 outorgou aos contadores. 

, .. H , 

Visto atraves às lentes do padrao cultural, nao ha cano distinguir 

entre uns e outros. O Curso 1l0rmal, para cuja bagagem de coIlhecimentos concq: 
, , "'-

rem quatro anos ginasiais, um pre e dois normais pl"9priamente, todos eJ.es of! 
, 

recendo uma diversidaie ilustrada de disciplinas, onde, numa escala. Comteana, 
, 

de generalidaie decrescente e oomplexida:ie crescente, esta subtendido desde a 

" , Matematica ate a Sociologia, iDquestionavelmente, fornece ao professor a base 
, 

indispensavel para a escalada do curso superior. 

, , 
O Semi nario compreende cinco anos de ginasio, dois de FUoaofi a e qu,l 

- , -tro de formaç ao teologic a, o que, evidentemente, o coloc a numa posiç ao supe -

rior ao de contadores, agora, j á equiparMOS aos Cursos Clássicos e Cientúi-

cos. 

, -Para maior prof'undidade da análise justificativa dessas razoes, cum-
, .. A 

pre estabelecer um estudo rapido das rel~oes entre todos esses cursos. 

, .. ... 
Entre o curso comercial. tecnico e o colegial. na:> existe uma relaça:> 

de identidade perfeita; a lei que os equiparou, a mens legis, inspirou-se no 

resultado: os contadorãs possuem, tal qual os colegiais, squela base cultural 

, -necessari a par a assimilaç ao dos ensin8l11entos superiores. 

Pela mesma via, obedecendo A mesma inteligência da lei, vemos que noo 

, . possível fugir de igual concessão aos cursos tratados pelo presente projeto, 
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eis que, tElllbem, normalistas e seJllinaristas apresentam as oondiçoes neoessárias 

e :incU spens~eis para venoer o ourriculum oultural dos oursos superiores-

• 

, ... 
lbram, as justificativas nao ficam, apenas, no terreno da equ1dade, da 

l6gica e do bom senso; superam ~stes e escudam-se re~mente, no espírito moder­

no do ensino. Com efeito, hoje os governos procuram, em r!tmo crescente, abrir 

sempre e cada vez mais a porta da oportunidade ao maior número_ 

Os oursos normais, que tSn uma longa tradição, são mais disseminados e, 

grande parte da população estudiosa frequenta seus bancos, muita vez, por inac- . 

oessibilldade dos cursos colegiais, novos, e, palo grande interior, raros. Quan 

tos são os enviados a ~sse estk:to de conhecimento e que poderiam ser os esco -

lhidos nas provas vestibulares aos cursos superiores I 

Trata-se de uma medida que vem ao encontro, principalmente, dos hllml1-
. 

11>... li> ... 
des, daIueles que, asmais das vezes, na) obst ante a inteligenci a gradd~, nao P.2 

dem aprimorar a cultura, porque possuem a bolsa pequena- O sentido largo e bea 

ff4ejo que inspira as normas instrutórias do ensino não pode ser postergado; a­

inda ontem, oom a ooncessão aos t~cnioos-contadores, do direito de insoriçãonos 

\ 
vestibulares as escolas superiores, deu-se um grande passo, consignando um mar-

, ,... ~ 

00 avançado; e imperioso que agora nao sej a sustt:da essa marcha e enevoado es-

se espÍrito; conceder id~nticos direitos aos professores e seminaristas nã:> é, 

pr~prisnente, dar outro avanço, senão completar e consubstanciar ~~e. 

Eis os justos f1mdamentos do presente projeto • 

Sala das Sessões, em R r cú ~.~iII't-1. / 9J'1 

~- ,~ 
-- - -

I.1jjQI§T.AÇIo errADAS Isi DQ lCJ76 - de 31 de lIl"ÇO de 19501 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, A 

Art. 20 - Aos diplomados pelos cursos oomerciais tecnioos, nos termos 

do Decreto-lei nO 6.141, de 28 de dezembro de 1943, e de acôrdo com a legis1.l 

3 
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ç ão federal anterior, será permitida a matrícula nos ursos superiores, uma vez 

-, , 
, que provem, em exsnes vestibulares, possuir o n!vel de conhecimentos indispensJ 

, .. 
veI a realizaç ao dos aluiidos estudos • 

• 

. ... 

.. 

-e Lspe 

• 

• 
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I) ~ E X P O S I ç Ã O 
:. -

/~" 
O ilustre deputado Coutinho Cavalcanti apresentou, a 

16 de abril do corrente ano, o projeto de lei nº 138, que visa es­

tender aos diplomados pelo curso de professores dos \ nstitutos de 

taducação as disposições da lei nº 1 076, de 31 de março de 1 95 0 ~ 
Vale, de infcio, assinalar que essa lei, invocada pelo 

projeto, tem dois objetivos diversos: 

a) ~ assegurar a matrfcula em qualque~ dos do i s 9ur ~ 
sos do 2Q ctclo do ensino ~ecundario, isto e, no 
curso cientIfico, ou no classico, aos estudantes 

t que tenham concluldo o 1-2 ciclo do ensino comer-
cial, industrial ou agrlcola; 

b) ~ p~rm1tir aos d i~iomados pelos cursos come~c1.aiB 
tecnicos a matricula nos cursos superiores, me~ 
diante exames vestibulares. 

" .. , Tratando de materia analoga, mas dando a especie mai-

or elasticidade, apresentou, depois, o nobre deputado Ubirajara~u , 
tenedjian outro projeto de lei que tomou o numero 207. 

, ~ N , 

Essa ultima proposiçao pretende se conceda nao so aos , 
professores normalistas, mas tambem aos que tenham o curso comple-

to de seminário eclesi~stico, à religiosos e ministros de culto, o 

mesmo direito já conferido aos diplomados pelos cursos co~rciais 

• 

técnicos. ".:.)!~ 
,., 

As razoes em que se fundam os projetos impressionam~o 
bretu~o pela fôrça que lhes empresta a imposição moral doprinc! -
pio de equidade que, no caso, decorre de precedente legal~ Faz is~ 
so lembrar (permita~se a citação) o velho brocardo dos romanos -, 

Uaequitas quae in paribus, paria jura désiderat tt , ou aquele con-
.; c~ i to lapidar de V. Hugo - tlLe monde ma teriel repose sur l' equili ... 

bre, le monde moral, sur l'equité tt • 

A justificação do deputado Ubirajara vai, porém, mais 
.... ,J 

longe. Invoca o aspecto social e economico da questao, in verbis: 

"Com efeito, hoje os governos procuram; em ritmo cre~ 
cente, abrir sempre e cada vez mais a porta da oportunidade ao , 

maior numero. 
Os cursos normais, 

disseminados e, grande parte da 

~ ,J N 
que tem uma longa tradiçao, saa n:ais 

~ populaçao estudiosa frequenta seus 

I 
~ ... ' 
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• bancos, muita vez, por inacessibilidade dos colegiais, llOVO~ 
~ ~ 

e, pelo grande interior, raros. ~antos sao os enviados a esse es~ 
~ 

tagio de conhecimento e que poderiam ser os escolhidos nas provas 

vestibulares aos cursos superiores ! 

E, penalizado, acrescenta: 
UTrata ... se de uma medida que vem ao encontro, princip!.l 

li. .., 

mente, dos humildes, daqueles que, as mais das vezes, nao obstante 
li. ~ a inteligencia grande, nao podem aprimorar a cultura, porque pos-

suem a bolsa pequena", 
E ~ o que nos cumpre apontar relativamente às justifi~ 

,., 
caçoes anexas. 

Ambos os projetos foram sucessivamente incluidos em 
pauta, tendo somente um recebido emendas. ,., 

8ao duas apenas • 
.., 

A primeira propoe: 

a) " uma adenda, para que se incluam na proposiçãopr.iE 
cipal os professores diplomados pelas escolas nor -mais oficiais ou equiparadas; 

b) ~ ufa modificação redacional no sentido de se subs­
tituir "favores" por "direitos". 

A segunda visa, como a primeira (item ~ ), corrigirs~ 
, ~ 

tancialmente o texto, para que somente possam gozar da exceçao le -
galos professores primários que tenham o ciclo ginasial e o 29 ci­
clo normal, ficando assim claramente excluidos da disposição os 

ohamados regentes do ensino primário que têm apenas o curso normal 
regional de 4 anos. 

são autores respectivamente dessas duas emendas os nos --sos ilustres colegas de Comissao, deputados Nestor Jost, que se vem 
revelando autoridade em matéria de ensino, e Coelho de Souza, já 
festejado educador pátriO. Dos discursos de ambos, proferidos em 

~... ~ 

Plenario sobre a materia, se colhem valiosos elementos de elucida -
fOi 

çao. 

do Sr. 
Agora, a palavra, digna de , 

Assessor Tecnicoque representa 

... .., 
consideraçaq 

,., 
nosso apreço e 

, -
o Ministerio da Educaçao , 

.., 
perante a nossa Comissao • 

Ao 
S.8" se manifestou contrariamente a ambos os projetos, 

dando, porém, feição individual à sua opinião. ~ que não se encon -
... 

tra, esclarece, habilitado para falar sobre o assunto em nome daque -, " le Ministerio, onde a materia esta sendo ainda objeto de estudos. 
Em exame comparativo, assim justifica o seu pensament~ 
ti ' ~ ~ Os cursos comerciais tecnicos sao cursos de formaçao 

profissional, com finalidade especifica, obedecendo a seriação dos 
referidos cursos e os programas das diversas disciplinas do currisu . ~ lum a objetivos determinados. Visam os cursos oomerc~ais t ecnicos a 
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formação de t~cnicos de contabilidade, e propaganda, etc. 

Os cursos de formação de professores primários (norma -
listas) e os cursos de seminário eclesiàstico são, tamb~~, cursosde 
finalidade especifica, e, embora apreciável a soma de conhecimentos 

ministrados nesses cursos, nada justifica que sirvam de acesso a el!. 
colas superiores. 

I " O curso secundario no entanto, pela sua estruturaçao, 
# ~ • 
e capaz de dar preparaçao Intelectual geral que pode servir de base 

... 
a estudos mais elevados de formaçao, o que constitui, mesmo, a sua 
finalidade nos expressos t~rmos da Lei Orgânica do Ensino Secundà ~ 

rio"!) 
,., 

Assim, dessa exposiçao 
... 

pela rama, se ve o acentuado grau de 

modo a admitir, nos , 

de peças, ainda que examinadas 

conexidade existente entre os 

têrmos do art ~ 105; § 5,do Re-dois projetos de 

glmento Interno, um so pronunciamento 
• w 
da Comissaoo 

delicados, 
exigindo a 

Ai está o relatório, 

11 ... EXAI'1E DA EM FACE DA ATUAL LEG~LAÇÃ9 

DO ENSINO 

O pr lema, 
principalmente 

~ 

atras esboçado, se nos afigura 
pelo seu sentido excepcional e 

.., H 

sua soluça0 acurado estudo e meditaçao. 

dos mais 
inovador, 

~ J 
~uem se der a canseira de revolver, para dirimir du" 

vidas, o acervo de leis que têm regulado e regulam o ensino em no~ 
so Pais há de chegar ao desalento, ante o número de reform& s ~ 0~~On 
toado de preceitos contraditórios e o conflito tio frequente de 

~ N 

comp-etencia legislativa entre a Uniao e cada um dos Ffl.tados. 
Agrava êsse estado de coisas a f2.~ __ ~"'. ~e leis comple" 

.' ~ mentares que atualizem as normas que a vigente Constituiçao traçou 
- .., -para a educaçao, pois as leis, que ainda regulam o ensino, sao,qu!!. 

./'\ " - . se todas, anteriores aquelas inovaçoes constituc1onalsn 
Haja vista ks de n9 4 244 de 9/4/942 (sns ino sC "" 1nd!i 

rio),de nQ 6 141 de 28/11/943 (ensino comercial), de n9 8 195 de 
20/11/945 (faculdade de filosofia), de n~ 8 529 de 2/1/946, (ensi~ 

no primário) e de nQ 8 530 de 2/1/946 (ensino nor~~l)~ 
~ , 

Ora, e a luz de tais elementos, sem s egurança nem uni-
dade, condenados a uma reforma para cumprimento de dispositivosc~ 

, . .' tltucionais, que se tem de analirar a espeCIe suj e ltR n ~ooo ~ qpre-
.., 

ciaçao. 
Vejamos o texto do dispositivo nuclear de cada um 

dos projetos. 
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Do de n9 138 I .. 

( ttAos diplomados pelo curso de formação de professo .. 

~-"'" 
'-"~ o :~j 

d s Institutos de Educação estendem .. se os favores da lei n2 ••• 

1 076 de 31 de março de 1 950, permitindo-se a matricula nos cursos 
superI ores uma vez que provem em exames vestibulares, possuir o n!~ 
vel:d , conhecimentos indispensáveis aos respectivos estudos. 

• \ '" l 

•. 

I Do de nº 207 : " 

"Fica assegurado aos professores normalistas, assim 
como os que possuam o curso completo de Seminário Eclesiàstico, a 

osos e Ministros de Culto, o AireitÇ) de inscrição nos exames , 
est' ulares as escolas superiores tt • 

Do confronto, se vê que aquilo que o proj eto n Q 138 
apen 

... 
propoe para os professores diplomados pelos Institutos de E .. 

duca o, o projeto 207 pretende estender aos professores normalis .. 
tas, 
cult 

os ordenados pelos semin~rios eclesiásticos, a ministros de 
e outros religiosos. 

~ , 
Antes de tudo e sobre tudo, se torna necessario dis" 

f'# . 

tinguirl qual a conceituaçao legal de prOfessores diplomados pelos 
~ Institutos de Educaçao ? qual a de professores normalistas ? 

~ ~ • # # Recorramos . a lei organ1ca que r ege a mat eria e que e 

a de nº 8 530 de 2/1/946 • ... 
Dispoe ela, no seu artigo 2ºJ 
tiO ensino normal s er~ ministrado em dois ciclos.O pr1 -I , 

meiro dara o curso de regentes de ensino primario, em quatro anos , 

e o segundo, o curso de formação de professores primários,em três 

anos". .' 

Adiante, no artigo 49 , mais clara e minuciosa na def! ... 
niçao, discriminar 

"Haverà três tipos de estabelecimentos de ersino nor ... 
mal: o curso normal regional, a escola normal e o instituto de edu,.. 
caçiio. U 

~ 

Curso normal regional sera o estabelecimento destina-
. ~ ~ 

do a ministrar tao somente o primeiro ciclo do ensino normal. , 
Escola normal sera o estabelecimento destinado a dar 

... 
o curso de segundo ciclo desse ensino, e ciclo ginasial do ensino , 
secundario. ... , 

• Instituto de educaçao sera o estabelecimento que, a .. 
y. 

l~m dos curs~s pr~prios da escola normal, ministre ensino -'ae "espec! ..., ... 
alizaçao do magisterio e de habilitaçao para administradores e scol~ 

res do grau primário." ... 
De se concluir, portanto, que os professores que tem ... ... ~ . 

o curso ginasial e o do segundo ciclo normal sao nao so os diploma .. 
dos pelos Institutos de Educação, mas tamb~m os que o for em pelas 
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as Normais, nao havendo, 

Da! um dos motivos 

-/) 
(--

01 6 
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assim, razao para tratamento 

das emendas Coelho de Souza e 

.. 5 ... 
desjgual. 

Nestor 
~ f Jost que esclarecem com segurança essa particularidade, em seus di~ 

j ~ cura s de fundamentaçao • 

. f ' ~ . Professores normalistas serão, de outro lado, todos os 

~ ~ que e jam diplomados por estabele.pimentos de ensino normal, oficia:is 

I prim ~io que tgm apenas o curso normal regional de quatro anos, se 

\. l.-. __ ç::) bem ue dês s: en tend imento di vil' j a o autor do pro j e to 207 , que 11m!-
-° I ' ( ta a definiçao aos que cursam o 19. ciclo do ensino secundario e o 

~, 20 d ensino normal, conforme se infere de sua justificação. 

• 

~uanto ao ensino ministrado nos seminários eclesiásticos, 

vari em diversos pontos do Pais, sendo, por~m, digno de registro 
, ~ # 

que, de modo geral, os sacerdotes patrios tem apreciavelbase huma-

nist ca de feição preferentemente clàssica. · 
~ , . 

Estao, sem sombra de duvida, mais habilitados para in ... 

gressar nos cursos superiores do que os adolescentes do ensino se-

d ' • cun arlO. 
o mesmo não podemos dizer de outros religiosos ou minis-

tros de A' H culto porque, força e confessar, nao conhecemos a sua orga-
,., 

nizªçao de ensino. E a justificação que acompanha o projeto 207 não 
t A ~ oferece dados que nos capacitem para um ju~zo seguro sobre esse por -

menor. 
A 

Posta, desse 
~ A 

jeito, a questao, em termos que nos parecem 
escoimados 

I . 

de duvida 
N . ." 

ou obscuridade, impoe-se-nos uma analise mais 
I 

profunda da especie. 

O que visam, em suma, .os projetos e as emendas ~ a cO!Ç.es 

são de um direito que a lei geral s~ atribui, pelo esplrito de uni" 
.. N 

dade que preside a organizaçao educacional, aos que tenham palmilh~ 

do a via ordinária do ensino secundário. 

Argue~se, em Objeção, que uma lei especial (a de nºl 076 
de 31/3/950) segue caminho diverso, permitindo o ingresso dos .dipl2 
mados pelos cursos comerciais t~cnicos nas escolas superiores. 

Estamos em face, portanto, de três cursos distintos - o 
secundário pr~priamente dito, 0 de escola normal e o comercial t~c­
nico. 

Vale 
, 

a pena confronta-los a fim de que se colha uma , im" 
.,; 

pressao real do 
.... ~ 

prOblema, em toda a sua extensao e complexidade. 
Para isso organizamos cuidadosamente '" os tres quadros ane -., A 

xos, relativos aqueles tres cursos, e que ficam destarte integrando 

o presente parecer. 
A Do cotejo desses quadros se verifica: 

a) " que cada um dos três cursos se constitui de dois c1 
elos, o primeiro, de 4 e o segundo, de 3 anoSj 
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b) - que o primeiro ciclo é nk· 

" 6 .. 
O -I ,""/ . -1. d 

ou menos o mesmo nos 
I 

três cursos, sendo que o curso comercial exclui o latim e inclui al-
, , 

gumas disciplinas de cultura tecnica. 
c) .. que o segundo ciclo apresenta flagrante diversidade , 

• ~ em todos os três cursos, sobretudo atendendo-se a que o curso comer-
~ N 

cial tecnico se desdobra em 5 especializaçoes q~a, embora tenham de 
~ , " 

. comummaterias de cultura geral, são bem distin~s entre si e se a~~ .. 
~ tam do curso secundaria e do de escola normal pela diferença qualita -

• 

, 
tiva de disciplinas de natureza puramente tecnica. 

III) - PELA APROVA ---..,;----.... 

Ê bem verdade 
, 

das finalidades do ensin~' secunda -, ~ 

rio e dar preparaçao i 
tudos mais elevados de 

4 244 de 9/41944). 

electual geral que possa serv~rde base 

formação especial. (Do art\ l~ d~ lei n9 

Mas perguntamos : 

a es -
•••• 

Constitui isso a regra comum. 
Nao ser' injustiça negar~se o mesmo direito a quem, embora , 

formado em outros cursos, com identidade de materias, no 12 ciclo, e 
de tempo, em ambos os ciclos, se tenha habilitado por amor ao estudo 

.. , ~ ,., 
e, muita vez, heroico esforço, e deseje entrar em competiçao parap'IO -
var, mediante 

Se 

#'i ' ... 

condiçoes preestabelecidas, a sua aptidao ? 
~ , 

os exames vestibulares, sao seletivos, isto e, esco-
.. 0'\ .., 

lhem os mais capazes, as vezes dentre 08 capazes, por que nao se ad-

,,-e , ~ ~ mi ti::. que a êles s~ sUbmetiun, . ,em ~oncorr~nc:a de salutar e sp!ri t .o d~ 
~, ~ Oi , !<,' " ,': mocratico, ' os que deixaram de atender sua força vocaclonal ou os que -
~ :,', ~ desejem atingir' grau mafs elevado da carreira cultural ? ~ 

Abrindo camiJho em tal sentido, não é a prbpria lei orgâ­
nica do ensino secundário que permite aos maiores de 17 anos tia ob­

te~ião dos certificados de licença gin~sial, em consequôncia dos es~ 
tudos realizados ~ particua.armente sem a ;"observação do regime escolar-?" 

, , ... ~ ' .' .... !:I. , ~ . " , 

Nao e . condiça~ necessaria ao fortalecimento do regime de-
mocrático que se ,;o,fereçafu "possibilidades a todos aqueles que, pos -

~ ,.,. '.~ . -.., , 

suidos de aptidoes, vivem afastados de centros populosos, 
dem 
res 

atender aos encargos 
71t 

de anuidades em estabelecimentos 

fOI ou nao po-
particula-

... , . 
Nao e verdade que, nos Estados Unidos, que tanto imitamo~ 

. se dispensa aO~ vestibulandos o currículo secundário, bastando que 
t 0'\ provem, em exame, n1vel de conhecimentos que lhes deem ingresso nas 

escolas superiores? )'" ... ~ 
Dir-se-á, em 'contestação, que isso poderá ferir a unidade 

--
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do atual sistema de ensino do Pais, ante o perigo de uma liberali- . 
dade que venha concorrer para baixar o nivel cultural das profis-

.., 
soes chamadas liberais. 

pII ., 

O argumento nao impressiona. E nao impressiona porque .. , , 
quanto maior for o numero de candidatos, mais proveitosa sera a s~ 

#f.# , . N 

leçao, tanto e verdade que a rigidez da escolha cresce na razao da 

capacidade intelectual e da extensão num~rica dos candidatos, con­

vindo, ~e outra face, salientar que cada escola superior tem,de r~ , 
gra, numero limitado de vagas. 

'" , , , ~ 

E nao e so. Ainda ha o remedio de se dar, pela articu-

lação e flexibilidade dos curriculos escolares, uma linha de harm2 
oJ /lo .... 

nia e interpenetraç®o que atenda as exigencias sociais do momento 

e do meio. Vêm a pêlo as palavras da "Comissão de Diretrizes e B~ 
ses da Educação Nacional" t "A garantia plena do direito ~ educa -

N t .... çao atenua ou supera as diferenças de n~vel economico, oriundas do 
.... ~ 

nascimento, e concorre, deste modo, para aquela redistribuiçao s2 
cial de AnIsio Teixeira" • 

S CONCLUSIVAS 

! ' ~, A esta o nosso pensamento sobre o merito 
.., 

da questao pcln -. , 
cipal e dos incidentes que ela envolve. Ha, todavia, um ponto de 

"-ordem, por assim dizer, processual ou de conveniencia regimental , 
.... .. ~ 

que nos impede de admitir curso autonomo a essas proposiçoes por 

meio de um substitutivo. 
1<# 

Sabemos que as leis a que nos referimos sao anterior e s 
, N 

a vigente Constituiçao que estabelece normas inovadoras para o en-
sino, dentre as quais a de . permitir que cada Est~do tenha o seu s~ 
tema de ensino. 

Só isso gera dúvida; não estarão essas leis, elaboradas 
quando outros eram os princ!pios constitucionais, revogadas,.num ou 

~ 

noutro ponto, pela nova Constituiçao ? 
E mais: se 

onal, cujo projeto já 
xima passada, alterar , 

a lei de diretrizes e bases da educação nac! , 
se encontra na Casa, desde a legislatura pr~ 

'" a atual estrutura do ensino normal, nao fi-
oara ' aemobjeto a lei que consubstancie, dentro ,dos limites aqui -traçados, as proposiçoes ora examinadas ? 

são essas considerações que nos levam, sem prejuízo de , , 
nosso voto favoravel em grande parte ao merito do assunto, a pro-

. '" por que, no caso de o presente parecer lograr aprovaçao, se enca~ 
nhe tôda a mat~ria à Comissão de Leis Complementares da Constitui" 
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çao para, tendo em vista as razoes aqui expendidas, 8xaminar a pos~ 

sibilidade de se incluir na futura lei de diretriz8s e bases de edu -• 
cação dispositivo por fôrça do qual se assegure o direito de inseri 

,.. 
çao 

que 

dos 
~ 

çao 
cIo 

em exames vestibulares, 

tenham o curso oompleto 

para ingresso nos cursos superiores,aos 
, ~ 

de seminario eclesiastico e aos diploma -
H 

pelos cursos de formaçao de professores, em institutos de educ~ 
e escolas normais, oficiais, ou equiparadas, que ministrem o c1 
ginasial. 

Dando assim acolhi.da ao projeto 138 e, em parte, ao de 
~ -ng 207, de acordo com as modificaçoes sugeridas pelas emendas,de t~ 

do procedentes, dos deputados Nestor Jost e Coelho de Souza, acha -

mos mais acertado ~ que a mat~ria soja conveniente e oportunamente ~ 
tendida em consonância com os princ{pios da futura le1 geral do en-

.., 
sino pela Comissao de Leis Complementares ou, se o Regimento admi ~ 

" -tir, pela nossa propria Comissao. 

~ o nosso parecer • 

j.# 

Sala da Comissao, em 19 de junho de I 951. ~ 
.... ?;.'J>. 

~~.~ ... 
""" ""'.~ . 

. ~=- Presidente 
/ 7 

__ ~,/~f~~~.~~l6~~9>~~~a~L~a~_~~~~~R~e~1ator 
\ PARL03 VALADARES 

. ECBM/ 
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Parecer do relatQr, deputado Car­
los Valadares", sobre os Proje tos 
de Lei nQs l3~-5l do deputado Co~ 
tinho Cavalcanti, 207-51 do depu­
tado Ubirajara Keutenedjian, €90-
51 do deputado Ulisses Guimaraes, 
1.159~51 do deputado Tarso Du­
tra, • 1.640-52 do Poder Executi-
vo, ,.,,t... 2, 5'iP3 - 52.-

* 
- I -

~ N ~ 

Todas as proposiçoes supracitadas tem o objetivo comum e 
capital de conceder aos professores primários, habilitados pelo c~ 
so ginasial e pelo 2Q ciclo do ensino normal, o direito de ingres­
so aos cursos superiores pela porta do exame vestibular. 

Dêsses projetos (convém que inicialmente se esclareça) os 
• dois primeiros, de nQs 138-51 e 207-51, já for&m objeto de nosso ~ .. .. 

xame a que, por falta de luzes, demos redobrada atençao para nao .. , . 
avançar pela vereda tortuosa da legislaçao fragmentarla. 

-
A estrada larga e sem rodeios, para curso adequado da 

questão, seria, em nosso fraco modo de ver, o projeto de diretri -.. 
zes e bases da educaçao nacional. 

/ / , .. 
Ha, porem, quem discorde. Vamos, pois, a discussao. 

Releia-se o parecer que sôbre a espécie oferecemos, em •• 
19/6/951, e que mereceu, nemine discrepante, a aprovação dos ilus-

,.. 
tres colegas desta Comissao. 

Ape$ar de favorável ao mérito de ambas 
. ,.. 

as proposlçoes em 
suas linhas gerais, o nosso parecer concluiu por 

/ 

propor que a mat~ 
~ 

ria fosse adaptada ao conjunto de normas daquele projeto de lei com 
plementar da Constituição. 

Com efeito, por que se dispersar o estudo da Comissão na 
elaboração de leis especiais, antes de se fixarem os rumos e os 
princ{pios básicos que regularão o ensino? Por que se abrir exc~ 
ção, quando a regra ainda não foi definitivamente fixada? 

Admitindo-se a hipótese de que a lei de diretr ~ zes e ba­
ses reforme a estrutura atual do ensino normal, ou deixe a cada um 

~ ~ 

dos Estados o direito de legislar livremente sobre esse ramo de en 
~ .. 

sino, a que ficaria reduzido o objeto de todas essas proposiçoes ? 
~ .. 

Bem se ve, e isso entra pelos olhos, que nao procedem nem 
convencem as objeções do nobre e do~to colega, deput ado U1isses~ 
marães, autor do Projeto nQ 690-51, de quem, com pesar, podemos di 
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divergir, embora acolhamos, adiante, a sua proposição, dentro de 
geral 

~ 

formula mais ampla, que se integre e harmonize com o plano 
do ensino, ora em estudos, nesta Comissão. 

- 11 -

Além do projeto Ulisses Guimarães, dois outros, vis an d o 
A •• H 

identlca finalidade, Vleram juntar~se, em nossas maos, para o rec~ 
mado reexame. 

Convém que aqui sejam ambos também focalizados. 

Vejamos. 

O de nº 1.156-51 do deputado Tarso Dutra propõe duas coy 
sas diversas: 

I) Que se permita o ingresso nos cursos superiores,m~ 
diante exame,..vestibular, aos titulados pelgs "cyrs.9..ê. ,de 
especjlalizaçao de ensino normal, ~ educaçaQ pre-pri~ 
~ didatica ~ecial do curso complementar primário", e 
aos titulados pelos curs9s de habilitaçao para adminis -
tradores escolares do grau primário (art. lQ); 

11) Que se conceda também a êsses últimos, isto é, aos 
administradores escolares, a possibilidade de ingressa -
rem diretamente no curso de didática das Faculdades de 
Filosofia (art. 2Q). 
É preciso que se troque o texto em miudos - que titulados 

... " sao esses ? 

Esclareça-se de logo: trata-se de professores habilit~s 
no lº e no 2º ciclo do ensino normal, com exercício do magistério 
primário, por dois a três anos no mínimo, e curso de especializa -

... ... 

çao, ou curso de administraçao escolar, ambos ministrados pelos In~ 
titutos de Educação (art. 22 do Decreto-lei nº 830 de 2/1/946). 

são cinco os cursos de especialização: 

a) De educação / . / . pre-prlmarla, 
b) De didática especial do curso complementar . ~ 

prlma -
rio; 

c) De didática especial do ensino supletivo; 
d) De 

, 
didatica especial de desenho e artes aplicadas; 

e) De didática especial de música e canto. 

• Cabe, de passagem, uma objeção de fla grante procedência, 
• ao projeto nQ 1.156-51, que, no seu art. lQ,admite o direito de a­

cesso aos cursos superiores apenas aos especializados constant e s 
•. das letras a e b • - -

- ... Nao vemos, data yenia, motivo justo para essa restriçao o 

Os dos " . tres ramos restantes merecem, por eqüldade, o mesmo tra ta-
mento, uma vez que tenham, como os primeiros, o curso ginasial e o 
2Q ciclo normal. 

t 
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( 
Tamb~m cinco são os cursos de administração escolar: 

,", a) Para diretores de escolas; 

\ ' . \/ I' b) Para orientadores de ensino; 

\''-' \ // . ; . 1 c) Parainspetor~s escolares; 
d) Para auxiliares estatisticos; 

• 

• 

,,'. . ., .. " ~ ... ~. 
.. 

\ 

• 

.. 

tura dos 

projeto. 

e) Para encarregados de provas e medidas escolares • 

~sses, como 
titulados em 

já esclarecido, estão no mesmo nivel de cul-
-curso de especializaçao. 

, 
Justo e que se lhes conceda o mesmo direi to do art. lº do 

, 
E SOe A faculdade de ingressarem diretamente no cUl!r~:'de 

/ -didatica das Faculdades de Filosofia, como propoe o art. 2º do prQ 
jeto, seria liberalidade incompatível com os principios que regem 

H ~ 

a graduaçao e a estrutura desse ramo do ensino superior. 
/ ~ 

Alem da dispensa do exame vestibular, gozariam eles de 
uma situação que a lei vigente s~mente concede aos bacháreis pelas 
Faculdades de Filosofia (arts. 49 e 20 do Decreto-lei nº 1.190 de 
4141939) • 

A gora, o último dos cinco pro j e ... ~os!~,o, ." 

É o benjamim dessa irmandade. 

Veio do Poder Executivo e foi batizado cóm 6 nQ 1.640-'52. . ~ 
Difere,dos de~is pela exigencia de exames suplementares 

para integração ~o curso; secundário. 

Result1b de dU,s representações da Faculdade de Filoso -.. 
,. d~ia da Universidade de S. Paulo, dirigidas ao 

~ .1 \ 

• Sr. Ministro da ' Edu'óa -
ção e Saúde e visando solução meramente administrativa de dúvidas 
reiteradas quanto~à inscrição de professores primários no concurso - , , de ha bili taçao para qualquer dos cursos ordinarios ali ministrados. 

Vale transcrito o tópico que 
Conselho Nacional de Educação, através 

condensa o pronunciamento do 
de sua douta Comissão de Le --gislaçao. 

Aqui vai: 

liA ampliação de direitos, pleiteada, em favor de nor­
malistas, pela Congregaçã9 da Faculdade de Filosofia da 
Universidade de S.Paulo, e justa e bem fundamentada. De.§. 
de que esses titulares hajam sido apr9vados, ~elo menos, 
no ciclo ginasial, hajam cursado no mlnimo tres anos do 
cvrso profissional normalista, e se submetam a exam1, em 
nlvel colegial, de determinadas disciplinas do currlculo 
s~cundário, julgamos que se !hes ªeve facultar a inscri­
çao em concurso de habilitaçao, nao apena~ para qualquer 
curso das Faculdades de Filosofia, mas ate para qualquer 
curso superior, indiscriminadamente o

ll 
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( .. , , 
Al estao palavras de notavel autoridade em materia de en -

~ino, o Prof. Almeida Junior, um dos obreiros de marcante eficiên-
cia na organização do plano de diretrizes e bases da educação nacl 
onal. 

" .. Mas deixemos oS projetos e entremos no amago da questao • 

- 111 -

t sabido que o ensino normal sempre esteve a cargo dos 
" Estados, a cada um dos quais se reconhecia a competencia de legi~ 

" , lar livremente sobre essa materia. 

Era, assim, bem variável a organização do ensino normal, 
em nosso Pais. 

Só em 1946, é que a União, adotando o critério de dar 
leis nacionais para todos os gráus de educação, EStabeleceu, com o 
Decreto-lei nQ 8.530, principios de orientação e uniformidade para 
o ensino normal, em todo pais • 

De acôrdo com tal inovação de sentido manifestamente cen 
tralista, a formação do pessoal docente de gráu primário passou a 
ter dois niveis articulados: o lº, de quatro anos, correspondent e 
ao curso ginasial, ou ao ciclo in:i.cial para regentes de ensino pri , . A , N 

e o 2Q , de tres anos, apos a conclusao do lº, para professQ marlo; 
res de formação profissional mais acentuada, 

Pois bem, é 
curso ginasial e o 2º 
mos, que tratam todos 

" apenas desses professores 9 habilitados com o 
, .., A 

ciclo normal, e tao somente desses, repe t i-
" os cinco projetos deste processo. 

Mas indagamos. 

E os regentes de ensino elementar ? 

E a 

tes de 1946 ? 

, 
grande massa de professores primarios diplomados, an 

Embora de formação cultural presumivelmente ia~rior,por 
que também não se lhes abrir caminho, dentro da lei, para ascensão 
a outros estudos, acessiveis ao nivel de seuS conhecimentos? 

Será remédio corretivo, de todo justificável, assegurar­
se-lhes o mesmo direito conferido pelo artigo lº da Lei 1.076 de 
31/3/950 aos que tenham concluido o lº ciclo do ensino comercia 1, 
industrial ou agricola - ou seja, o direito à matricula na lª sé­
rie do ciclo colegial, mediante exame das disciplinas complementa-
res do curso ginasial. 
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Com o propósito salutar de não incorrermos em ato de in 
justiça, deixando de dar soluções iguais a hipóteses iguais, somos 

... 
forçados a estender nossa observaçao a todo o quadro dos cursos de 
;, ( 

grau media do Pa~s. 
... A ; A 

Sao eles em numero de cinco, cada um com sua lei organi-
ca. especial: 

a) Ensino secundário (Decreto-lei nº 4.244, de 9/4/42; 
b) Ensino comercial (Decreto-lei nº 6.141 de 28/1l/43~ 
c) Ensino industrial (Decreta-lei nº 
d) Ensino agr1cola (Decreto-lei nº 90 613 de 20/8/46); 
e) Ensino normal (Decreto-lei nQ 8.530 de 2/1/946). 

Quem se der ao trabalho de compulsar a legislação~ ai ci 
tada,. 

. , 
verificara: 

A 

I) Que cada um desses 
1armente, a duração 
dois ciclos, sendo 
nos· 

ramos do ensino 
de sete anos, e 
um de quatro, e 

; 

medio tem regu-

11) 

IIr) 

IV) 

, 
se divide A em 
outro de tres a -

Que o ensino secundário é a via ordinária para a­
cesso a qualquer curso superior ; 
Que cada um dos demais ramos do ensino médio pode 
excepcionalmente articu1ar-se"com o curso superi-
or de caráter profissi2na1 identi~o (ensino comer 
cia1 com o curso de ciencias eco~omicas, o indus -
trial com o de engenharia, o agr~co1acom o de a­
gronomia, e, ftnalmente, o normal com alguns cur-
sos das Faculdades de Filosofia) ; 
Que, finalmente, o lQ ciclo (ginasial) se art~cul~ 
com o 2º ciclo de qualquer um d os ramos de grau m~ . 
dia. 

A '. 1\ Ora, se todas essas modalidades do ensino med~o tem o 
mesmo tempo (7 anos), a mesma estrutura no desdobramento de ciclos 
(o 12 de quatro, e o 2º, de três anos), e são comuns por traços de 
afinidade de cultura geral, parece-nos lógico, justo e consentâneo 
que ai se impõe uma fórmula plástica de melhor entrosagem e de re­
ciproca articulação para possibilidade de movimento de urna profis-

... A 

sao para outra, atendendo-se, em tempo, as t endencias vocacionais 
dos candidatos. 

O projeto de diretrizes e bases dá um grande passo nesse 
sentido. 

Dispõe que os concluintes do lº ciclo do ensino comerci­
al, industrial, agricola, ou normal, poderão matricular-se no ci­
clo colegial, desde que sejam aprovados nas disciplinas complemen­
tares do curso ginasial, e estabelece um curso de adapta ção (colé­
gio universitário) para o qual ~ederão conver gir, em demanda dos 
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cursos superiores, todos os concluintes do 2º ciclo do ensino se-

, . t . ( 
cundarlo, comercial, indus rlal, agrlcola e normal. 

Recente estudo sôbre a matéria, aprovado 

de Reitores que se realizou em S.Paulo, conclue de 

1!l ..:.v.-e-.r .;:;.b,;:;;,i.;;;.s : 

pelo Congresso 
, . 

modo ca tegorlco, 

, liA flexibilidade e a ' articulação dos cursos de nivel 
medio são um imperativo da vida democrática, porque est~ 
belecem para todos_os escolare~ maiores po~sibilidadesde 
e~colha da profissa9 adequada as suas tendencias ou aptl 
does l resultando dal melhor encaminhamento dos candi d a -
tos as escola~ superiores." 

É, pois, em decorrência de tais razões e em consonância 

com as normas gerais de unidade do ensino e de harmonia em seu con 
, -

junto, que pedimos licença para submeter a consideraçao dos doutos 

-colegas desta Comissao o substitutivo anexo. 

TLG • 

*** 

Sala Carlos Peixoto Filho, 14 de outubro de 1952. 

• Presidente 
------------~---

( .... 1..,. cJ",L...~J' Relator 

Carlos Valadares--

******** 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2.563 - 1952 

Dispõe sôbre o JIlgresso nos estabelecimentos d'e ensino de nível 
superior e dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 Os portadores de certifi­

cados de conclusão da 5." série ~i­
nasial expedidas na \">~ência do De­
creto n.O 19 . 890, de 18 de itbril de 
1931, poderão ingressar no~ estabe­
lecimentos de ensino de mvel supe­
rior mediante a prestação dos exa­
mes vestibulares. 

Art, 2." Esta lei ent~·a.rá em vigor 
na data de sua publicação revo!;u­
das a~ disposições em contrário 

Sala das Sessões, em 20, de outu­
bro de 1952. - Celso Peranha. 

Justificação 
-

Os estudantes, que concluiram o 
rurso ginasial até 1936. inclusive. ti­
nham e têm ainda hoje o direito dr 
jngrc~~ar nos estabelecimentos de en ­
sino de mvel superior. urna vez satis ­
feitas as eXlg'ências constantes da 
prestação dos exames vestibl.llarps na:, 
respectiva!'> e<colas ou faculd3 eles, a 
oue se destinavam ou a que ~e desti­
nam. 

A partir dac;uel1 data, todavia , os 
portadores do certificado de 5." série. 
rmr,ora possuissem os mesmos estudos 
e 0< mr,mos preparatórios do!'> seu,; 
role~as dos anos anteriol'c" ficaram 

- -_._----_._---

SU.len,os a mais dois anos complemen­
tare~ , fato profundamente injusto E; 

que veio transtornar a vida escolar de 
muitos rapazes, visto como sàmente 
nos gTandes centros funcionavam 
ta i~ cursos pré-universitários . 

Em 1942 . foi promulgada a Ll'i 01'­
,:única do Ensino Secundário, ainda 
em vigor, a qual modificou totalmen­
te a estrutura do curso fundamental. 
que passou a constituir-se de dois ci­
clos: - 1.0. ginasia l , de 4 anos e o 2.° , 
colegial, de 3 anos 

Não cabe aqui qualquer critica à 
ultima reforma, a qual terá ;:ido e'" ­
celente pa.ra aQuêles jovens que es­
tavam iniciando o curso. mas que terá 
sido injusta para quantos já o tinham 
conciuído. 

Em conclusã(). vale dizer que, para 
Quem já possui os preparatórios com­
pletos de Português, Latim, Francês, 
Ing'lê" Matemática, Química. Física, 
História Natural. Geografia do Bra­
sil, História Geral. História cio Brasil, 
DesE-nho e Canto Orfeônico. a exi ­
gência legal constante ela prestação , 
J;erante banca idôneas, dos exames 
vestibulares bastará como medida mo­
rali zad()ra . 

Sala nas Sesões, em 20 de outubro 
de 1952 - Celso Peçanha. 
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Rio de Janeiro, em 5 de novembro de 1952 -

.., 
COMISSAO 

DE 
EDl.cAÇÃO 

j~ E lJ ~ CULTURA . 

, 
45 Oficio n 2 

Senhor Pres dente : 

Atendendo a requerimento do senhor Carlos Va· 

dares, solicito a Vossa Excelência seja providenciado junto à Im 

prensa Nacional, a impressão de 100 (cem) ~vulsos da seguinte reI 

.., 
çao de projetos e respectivos pareceres: 

I -

11 -

111 -

Projeto n 2 138/51, do deputado Coutinho 
Cavalcanti; 

Projeto n 2 207/51, do deputado Ubirajar 
Keutenedjianj 

Parecer ~o relator, deputado Carlos VaI 
dares, sobre os projetos 138 e 207 ; 

~ 

IV - Quadros anexos a esse parecer; 

V - Memorial de ex-seminaristas; 
.., 

VI - Parecer, pedindo a anexaçao do memorial 

VII - Projeto n 2 690 do deputado Ulisses Guin ... 
raes; 

.., 

VIII - Parecer, pedindo a anexaçao do Projeto 
690; 

.., .., 

IX - Ata da reuniao da Comissao em que se dj 
cutiu o parecer dado aosprojetos 138 
207; 

X - Projeto n2 1.156/51, do deputado Tarso 
Dutra; 

XI - Projeto n 2 1. 640/52, ~o Poder Executiv( 
com mensagem, exposiçao de motivos etc 

XII - Parecer requerimento do deputado Co~lh( 
de Souza, relativo ao projeto nº 1.640 

XIII - Requerimen to do .., 
raes no sentido 
com despac ho do 

deputado Ulisses Guima 
de reexaminar o assunt , .., 

Presidente da Comissao 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Doutor Nereu Ramos, ... 
D.D. Presidente da Caroara dos Deputados • 
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XIV - Parecer com substitutivo, do relator 
deputado Carlos Valadares, a todos o 
Pro jatos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos 
A ~ 

sa Excelencia os meus protestos de elevado apreço e distint a ns 
... 

deraçao. 

EURICO SALLES, 

Presidente -
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PARECER 

I) O pro jeto de l ei nQ 690 , do nobr e Deputado Uliss es GViLl8.­

r ães visa e.a tcnder ao "professor normaliste, diploEla.do em regi-

me , de pelo :!1enos, l .sete anos de estudos regluares , o direi-

to de i nsc2:'cver-se em exames ve stibulares p8.l"'2. i.:0.21'es so e'TI 

cscol o.s superi ores ti . 

TI ) Tem a ssim o ~esno objetivo dos pro j etos 1J8 e ?07 a02 

çU2i s c~iti~os p2. r ecor , a inda não vota~o nesta Comissão . 

t caso de C::1c::ação. Da! o nosso requerimento nes t e s en-

tido • 

''«(M ~ f>~ Ir ~ C; rilkz,;' 
Sala) da Com!~~ 17 de julho de 1951. 

L IM ~ U Q, ~~::.:z.-, 
Carlos Valadare s - Relator 
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HOROSCOPO DE JUNHO PARA AS PESSOAS NASCIDAS ENTRE 21 
DE MAIO E 21 DE JUNHO - GEMEOS 

- As primeiras influencias ~lanetar~as , s ão a ~ em clizer , neut ras 
n a carta do ~jeU signo, este mes . PIutao em t ranSIta pela ~egunda 
casa acentua a nescessidade de cuidado no que se r efer e a fmanças. 
Certos planos podem não ser· bem sucedidos, ocasionando tris)t eza e 
desanimo . Alem disso, poderá acabrunhar-se an te a noção de novas 
responsabilidades mas deixar de assumi-las para cuidar dos praze­
res será uma f~rma de m ultiplicá-las. A m aiorIa dessas influencias 
ad~ersas se farão sentir nas duas primeiras sem an as do ~s . Seria 
aconselhavel retardar os planOiS de ferias ou viagem para depois do 
clia 15 . F uja das pessoas desagradaveis e de quaisquE;r discussões. A 
presença do Sol na sua quinta ,casa, vale por influencias prop,cias, 
no tocan te aos seus interesses p eiSsoais. Hão de notar os seus obje'ti­
vos e suas aspirações . P rocure, pois, ser o mais f ranco possivel, em 
-todo.> os teus átos. Depois de m eados do m ês, as coisas m elhorarão 
sensivelmente . Isto é particularmente verdureiro, quando as pessoas 
do signo permitem que pessoas que lhe são caras partiCipem de seus 
planos. Os melhor es dias de junh o para fazer compras e r esolver 
problem~ . financeiroo de iniportancia , são os que vão de 21 a 23 . 
Não discuta ne'ln se arr isque nos dias 18, 24 e 25. 

Segundo a ciencia da Numerologia, Js seus numeros de sorte, este 
mês, são : 7,4 e. 3 . 

GUIA PRATICO 
HOJE, 7 - As horas da manhã 

são improprias para iniciar via­
gem e tambem para eperiencias 
psiquicas, a tarde podes viaj ar. ' 
ACONTECERA' HOJE AO LEITOR 
PARA OS NASCIDOS 
ENTRE 23 DE DEZI1'MBRO E 

19 DE JANJt~ffiO 
Est e será um dia pr opicio para 

quasi tudo . P rogressos sociais e 
novas amizades , 

ENTRE 20 DE JANEffiO E 18 
DE FEVEREffiO 

Muita cautela em assuntos de 
dinhfliro. Seja poupado e obser­
ve o orçamento . 

ENTRE 19 DE FEVEREffiO 
E 20 DE MARÇO 

Cuide somente de assuntos de 
rotina . Adie tudo o que for im­
portan te para melhor ocasião , 

ENTRE 21 DE MARÇO E 2( 
DE A.BRIL 

Não deves mist ura r os n egoci­
os com Os prazeres. Voce pode­
rá estar indispos·to . Descance . 

ENTRE 21 DE ABRIL E 2& 
DE MAIO 

P rocure t ermina r tarefas im­
portantes no periOdo da m anhã. 
Tarde para descanço . Noite so-
cial. . 

.ENTRE 21 DE MAIO E 21 

DE JUNHO 
Poctes cuidal' ue t eus n egocios 

em geral e assuntos pessoais, com 
bastante proveito . 

ENTRE 23 DE JUNHO E 23 
DE JULHO 

Boa disposição. Um dia em q. po­
derás progredir . Faça algo de 
extraordinario . Divirta-se. 

ENTRE 22 DE JUNHO E 22 
DÉ AGOSTO 

Nervosismo e agitação. Evite 
discussões . As emoções for tes po­
derão fazer-lhe mal. 
ENTRE 23 DE AGOS'.fO E 22 

DE SETEMBRO 
S€i for possivel, não te envolvas 

em negocios, hoje . Descance e di­
virta-se a vontade. 
EN .rRE 23 DE SETEMBRO fi 

22 DE OUTUBRO 
BOa disposição e dinamismo pe­

la manhã. Esforce-se para termi­
nar tarefas a t razadas. 
ENTRE 23 DE OUTUBRO E 

22 DE NOVEMBRO 
Ponh a as tuas coisas em or dem. 

Faça mudanças €i encetes novas 
aven t uras . Noite social . 
ENTRE 23 DE NOVEMBRO 

22 DE DEZEMBRO 
Faça planos para o futuro. P o­

nha em pratica novas ideias, es­
tude e descance. 

Pro! . ASTER 
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CROMO 
U m ando OTa pensa, ora rab l ~[.:. 

c:o'os braços 'reoo~tados sobre a mesa, 
Procura r imas. Quando encontra a presa 
U seu olf>:,r de jubtlo faisca. 

Uma f eia bébé manhosa, arisca, 
Batendo os pés, chorando com braveza, 
Sem t er f ome nem sêde, em ira aceza 
.l!:sta . Um gato, a um o_~.nto, ali petisca . 

Uns restos de fei j ao ou de tor "esmo 
.l!:nquan t o o nomem , pois, escreve a esmo, 

Pede em balde a,t n ção, silencio roga ... 

A esposa, que tem os seus cinquent a, 
Velha coquete, a cCl/I"a m uchi ben ta 
M i rando o espetlw, em pó d ''''Toz aj oga. 

Aniversários : 
FAZEM ANOS HOJE : 
sr. Antonio Romero, 

YGINO RODRIGUES 

, 
-

Ao ensejo deste breve destaque 
querclffios deixar aqui consigna 
dos ao ilustre aniversariante 
juntam enbe com as inumeras h o 

, 
-
r sr. J osé P a n elli, funcionario 

Caixa Economica Estadual, 
Santos, a 

da menagen s, que por certo irá se 
<.·~vo, na passagem de sua dat 
magna, os nossos melhor es cum 
primentos com a ugur ios para qu 
a m esma se r epita por muitas 

sr . La urean o de P a ula, 
sr. Aldo P asch oalin , funcionario 

da Santos & San tos Publicidade, 
l'€sidente em SãQ Paulo, 

-
e 
e 

sr ta . Paulina de Almeida, 
srta . Ignês Teixeira, filha do sr. 

FranciscO' A . Teixeira, 
sr ta . Adjair da Silva, filha do 

sr . Antonio da Silva Sa les, f un­
cion a rio da Em p. de Agua e Es ­
gotos, desta cida de . 
menina Ca rmem Silvia, filha do 

dI' . Nozor Rodrigues da Silva. 

DR. FRANCISCO GUGLIAN() 
A data de h oje assinala a trans­

corren cia do aniversario natalicio 
do dr . F rancisco Gugliano, esti­
mado e competente advogado no 
Foro local, e figura que gosa de 
real projeção no seio de nossa so­
ciedad€i, mercê seus elevados do­
tes m orais, culturais aliados a um 
espir ito fllantropicO e \coração I 
bondoso, tendo o seu nome sempre 
ligado às causas justiceiras. 

s e a 

muitas vezes . 

O PRECEITO DO DIA 
MAU AUGURIO 

i-Muitas vêzes, um em agrec 
mento rápidO, sem causa conhe 
cida, é sina l de doe,nça gr ave'. E 
o que sucede, por eXlemplo, com 
tuberculOSe e o diabetes, afecçõe 
cujas pr obabilidades de cura sã 
tan to m aiores quanto mais ced 
se começa o tratam€into. O me 
lhor e mais seguro indicador d 
engrandecimento é a perda d 

-
, 

a 
s, 
o 
o 
-
o 
e 

pêso. 

s Procure manter -se a par da 
variações de seu pêso, consu 
tando a balança ao menos um 

l-
a 

vez por mês . - SNES. 
PR OTEJA A SAODE DE .sEUS 

FILHOS DANDO-LHES 
AG U A P A L M I T A L 
A MAl S MAGNESIANA 

DO BRASIL 
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EMPREZA TEATRAL PAULISTA 
LIMITADA 

PROGRAMA DE HOJE 
PEDRO 11 

Sessões às 19,30 e 21,30 h oras. 
ENAMORADA - com Maria F elix e Pedro Armendariz 

Polt , 6,00 - ~ 3,00 - Balcão, 2,50 - Geral, 2,00 

SÃO PAULO 
s eUsMsõeRs oàMs A1N5'C30E N 17,30 - 19,30 e 21,30 Horas. _ tA 

O OUTONO - com Ann Sotlem e Alexandre ]f'" Kn ox 
PoIt. 6,00 - ~ Ent. 3,00 - Balcão 2,50. 

AVENIDA 
Sessã o às 20 Horas . 
UM ROMANCE NO OUTONO - com Alexandre Knox 
Preço Uni co Cr.$ 2,50 

PROXIl\rlOS LANÇAMENTOS 
RETRIBUIÇãO - com BilI Elliot t 

6.a-Feira - S. PAULO 

IRMãOS EM ARMAS - com Ala n Ladd e Loreta Young 
Sábado - S. PAULO 

BARRICADA - com Ruth Roman e Done Clark 
Domingo - PEDRO 11 

IRMAOS SEM ARMAS - com Alan Ladd e Dane Clark 
Domingo - A VENIIlA 

UMA VIDA MARCADA - com Victor Mature e Richard Conte . 
l1.~~~~~~r""ww"",,"w' ·w' .· .. .... .. .. ... 3,a-Feira - Sã O PAULO . 
"" . ••• .. • • .M;V"",;v..v;M;v.~.v;~~~~~~~~~(!~:Q.';<:!~~~~~w~~w", .. " .ww wwwwwww",· 

•• • - ...... . ~ ••• • MMMM"'-M.V.MMWoMM:", 

COLUNA ESPIRITA 

'EvoIu~ãü ~O 
Transcrito de A. MASSARO f 
"Deveria todo sêr humano ter o im, enriquecer a inteligência 

c com conhecimentos que satisfa­
uidado de conhecer-sf, a si pró- çam ao espirito. 

p 
rio COmo espirito e matéria, por- Das coisas materiais muito se 

q ue assim reconheoeria os seus 
tem cuidado, e o progrflSSO nos ul-

defeitos e as suas boas qualida- timos tempos tem sido surpre-
des e não perderia as oportuni-

endente, mas pelas coisas espiri­
dades para aprimorar estas e cor- Luais poucos se interessam ! ... 
igir aqueles. 

'A lei de atração é um fato. E é Ninguem é perfeito nesue mun-

r 

dentro dela que é explicada a afi­
do. O espírito, quando encarna, nidade, espiritual que existe en-
az para proces&ar a sua evolução t re certas criaturas e que os rne,­

espiritual porque carrega faltas e 
erialistas não pOdem compreen­

lffiP~r~eiçõe~, quer resgatá-las ou der. Essa atrnção I~ ontânea 
corngl-las, sem ~ que_ a fin~Iidade sincera, tôda natural, q:e há ' 
de sua encarnaçao n o ser a atin- tre criat _ _ en-

f 

A ESTRELA DO NORTE, A Rainha dos Bordados, está reali­
zando su.a P RIMEIRA VENDA ESPECIAL, oferecendo vantagens 
~~~ca vistas em todo seu var.ado estoque. A F.S'f'RJ<'J".& no 

tes, que nao pea-tencK::m portan-
gida. I ur~ que nao sao paren­

-. t ' ~ _. ~, mal de. ~1uita. gente é não se . o,. ao mesmo grupo familiar e 
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Cla!. t tude e uescanoe. 
ENTRE 21 DE MAIO E 21 Pro! . ASTER 

---------------------------------------~~~):():():(~l:t~l:t~"l:t~"l:t3'i.~~~~3'i.~"~~~~~~~l:(l:t~~ 

UMA VOZ DEMOCRATICA 
A SERVIÇO DE RIBEmAO PRETO 

Servicos Marconi de Alto Falantes 
PROPAGANDA EFICIENTE NO C~NTRO 

1 ' 

COMERCIAL IDA CIDADE." l:( 
R. JERONIl\10 GONÇALVES 44 - A. ~ 

RmEIRAO PRETO ~ .. W"#t' ·wwwwww"-_WWWW'A .. """,,,,",,W-AWW.'WWwwwwww.,..,,,v..-,., ~l:t~-:~l:tl:tl:tl:tl:tl:tl:(l:tl:tl:tM ... l:t"'MMMM"'M"'MMM""MMM"'''''MM'''MoV.''''MMMMMMMM'''MM 
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g A ESTRELA DO NORTE, A Rainha dos Bordados, eStá reali- l:( ~ zando sua PRIMEIRA VENDA ESPECIAL, oferecendo vantagens g.: ~ nunca vistas em todo seu variado estoque. A ESTRELA DO »! .~ NORTE recebe diretamente os melhor es bordados do Norte e l:( ã vende 'em Ribeirão Preto pelos menores pr eços do Sul. Ren- ~ d d3+S, bor~dos do Norte e da Ilh a da Madeira, malhas de lã l:t d artigõs infantís e roupas brancas para senhoras~ al~m de um~ ki ~ grande variedade de out r os a rt igos estão sendo g 1 vendidos quase pelo custo. ~ A ESTRELA DO NORTE - Rua Duque de Caxias 372 ~ \a~~~~~~l:t!:E~~~~..18fA.~~~~~~_~l:(~~~~~_~::~~~~~~~~~~-:~ 

"""'.F'H LÇO, qu .. nuu encar , nidade, espiritual que existe en­faz para proces"ar a sua evolução t re certa.s criaturas I€ Que os Ine.­
espiritual porque carrega faltas e terialista.s não podem compreen­
imperfeiçõe~, quer resgatá-las ou d.er. Essa atração I~pontânea, 
corrigi-Ia.s, sem o que a finalidade sincera, tõda natural, que há en­de sua encarnação nio será atin- tre criaturas que não são paren­
gida. tes, que não pea-tencEm, portan-. ...... t O mal de muita gente é não se o, ao mesmo grupo familiar . e 
conhecer, julgandO-Se muito im- que, no entanto, se sentem atrai­
portante e não fazendo o mais das uma.s para as outra.s, atesta pequftnino esfôrço para cornglr afinidade, demonstra que o gráu 
os seus defeitos. As vaidades e im- te espiritualidade as aproxima. 
perfeições são própria.s da terra. Há tanta coisa a deSVEndar e 
mas alimentá-las cohscientemen- l Ufl seria fácil se procura.ssem dar te, não é natural, chega ser cri- nais importancia ás coisa.s espi­me espiritual, ~ituais, áquilo Que não se vê e não 

...--______________ ~_ IN S TI T UTO DE BELEZA SANTO 
Todos dEwem evoluir, porque a.s 

leis da evolução do mundo assim 
Jbrigam. Quem não quizer a ­
ccmpanhar o progresso do mundo, 
iemonstra indolência espiritual, 
carrancismo, ser retrógado. Hoje, 
não se vive como es vivia ontem. 
A própria criança demonstra à ­
queles que a vão observando, que, 

;e apalpa, ma.s que existe porque 
15 criatura.s ~ntem, s~m sab~ ­
~em <oxplicá-Ia.s . 

• 

I 

Declaramos a esta e demais praças, com quem m ant ivemos tranzações que v€mdemos aos SNRS . BAROZZl, MUNHÓS, & ClA. LTDA" o n osso est abelecimen to comercial denominado, Bár, Café e Sorveteria São Joaquim , s ito a Avenida J eronimD Gonçalves, 511 nesta cidade, livre e desembaraçado de quaes­quer onus, ficando o ativo e passivo do referido estabelecimen­to a nosso cargo . 
As pessuas que se julgarem credorfl'>, den t ro do praso legal, poderão apresentar suas cont,as que sendo legit imas, serão ime­diatamente satisfeitos. 

Ribeirão Preto, 6 de Junho de 1951 
Beschizza & J ardim Concordamos 

Barozzi, Munhós & Cia Ltda. 

tO Melhor) 

VENDAS EM SUAVES PRESTAÇÕES 

REPRESENTANTE. : 

A. MARZOLA 

Rua Tibiriçá, 460 

, ';. , 0 : •••• . , ••.•.. ; . ; •• • !. ' . ' . _ 

Produtora dos Afamados 

(7-8-9 ) 

Ribeirão Preto 

Tecidos 

- " Senhoras e Senhoritas - O 
Insti tu to " S A N TO " está 
fazendo as ma is afamadas 
perma n entes com os produ-

tos da época que é 

Basel - Gree" 
Química Oleosa 

PERMANENTES 

éla não é idêntica á criança de on­
tem. E' Que o espirito vem evo­
luindo, e na evolução Que vem fa-

com Basel-Green 
Cr$. 

com Química Oleosa 
Cr$. 

zendo, adquiriu (conhecimentos, 
100,00 eXPEJriência.s e esclarecimentos, 

que dE.monstram na sua ativida-120,00 

Ondulações naturais -
Garantia e durabilidade 

Ribeirã o Preto 
Rua Barão do Amazonas, 440 . , " r 

de, argucia, compreensão rápida e 
nas deduções acertadas com que 
surpreende pais e avos. 

Se a evolução é um faio, por que 
razão não estudar a vida fóra da 
matérilll, l'jssa Ciêncta tão vasta 
e ainda desconhecida, que não 
deve preocupar sóment~ aquêles 
que estudam o Espiritismo ? Ele 

O Racionalismo Cristáo, é Dou­
trina que deSeJa esclarecer a h u­
manidade. Não tendo a preten-
3ão de criar adéptos, êle quer des­
per tar as criaturas, fazen do-as 
vêr claro n a vida, para que tri­
lhem pêlo melhor caminho, nés­
te m undo, dando valor ás coisas 
do E'tspirito, sabendo se defender 
espiritualmente, 

As criatura.s sofrem as conse­
quências de sua ign orância espi­
ritual, ch egando ao avassalamen ­
to, porque não têm em si aquela 
defesa, aquela fôrça que as faz 
afa.star do mal. 

Todos devem se e,sclarecer para 
saberem conhecer e dar impor­
tância á vida. 

- -----------------------------..... ' .... deveria preocupar-se todos aquê­ • LEIAM 

IRNIST 
BORIL 

com Certificado de Garantia 

F ABRICA DE TECIDOS 

!es que ftstudam, investigam, pos­
suem cultura, que desejam en- A CIDADE 

tCf.~ll~mt~_~l:(l:(W'1~~~.!8!1B8(~ll~~~~~~J:.o:(~~l) -

~ 
l:( De z io - 11 la e i . ~ Especialista em confecções finas para Senhoras. ~ Grande sortimento de casemiras, tropicais, ~ - lãs e linhos nacionais e estrangeiros. - ~ PRÉDIO DIEDERICHSEN 2.° ANDAR SALA, 232 ~ TELEFONE, 1-2-8-3 RIBEIRÃO PRETO ~ ~~~~~~~~~""RW"-__ ~ rwwwwwwwwwwwww_"'wwwwwwwww.,.."'w~~, l+~ • • • _ ••••••• ~M.N';MMMMM:.N..;4M~_V...,.MMMMMMMMMMMMM.""tMMMMMMN.MMM ...... 

"RIBEIRÃO" - VELUDOS "CJTELE'" - LINHOS E MEIO LINHOS 
E SUPER SHANTUNG Rua Conselheiro Saraiva, 218 .. Ca ixa Postal, 453 .. Fone, 1 .. 4 .. 5 .. 9 .. En d. Telegráfico: "TEXRIB" Ribeirão Preto 

., 
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BEDAÇAO ADMlNISTRAÇAO E 
OFICINAS 

Rua São Sebastião, 610 
Caixa Postal. 304 

Telefone, 2-2-2 
End. Telegraf. "A C I D A D E" 

ANO 4 6 

DIRETOR-PROPRIETAlHO:- ORESTES LOI:»ES DE CAl\'IARGO 

• 

, . . -
ASStMATt1B.&S 

Ano ......... 110," 
SemesVe ...••. 60," 

Número do Dia ..•••....• 0,.50 
Número atrazado........ 1,H 

EDIÇAO DE HOóTE 8 PAGINAS 

RlBEIRAO PRETO - QUINTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 19tH N Ú M E R O 1 2 6 

------------------------------------~------ -------------~-----------------------------, 

ACREDITA-SE QUE AS VITIl\'IAS DA SÊCA ESTEJAM SENDO INSUFLADAS PELOS COMUNISTAS . - CALCULAD/\ EM 300 MIL PESSôAS AS QUE JA ABANDONARAM SEU~ LA. 
RES. - É CONSIDERADA GRAVISSIl\'IA A SITUAÇÃO NO INTERIOR DO ESTADO . - NOVO ~PÊLO AO PRESIDEN TE DA REPUBLICA.-

• 

FORTALEZA 6 (SE) - :E: de ver- mais de 300 mil pessôas já deixa­
ram os seus. lares, acossadas pela. . dadeiro desespero a situação nas 

zcnas rurais des~1 ~tado, Ve ­
mendo-se que de urna hora para 
outra milhares de retirantes fa­
mintos, insuflados por agitado­
res comunistas, se revoltem, o 

qUe poderia acarretar consequ€n-, dir ao govêrno federal novos au­
cias imprevi&iveis . xili~ para enfrentar o flagelo 

Levas e mais levas de flagelados das sêcas no Ceara, o gov€ll'na­
descolam-se diáriamente dos cam- dor deste ~tarlo informou que 
pos para as cidades, em busca d€, cerca de 300 mil pessõas já dei­
alimlóntos. xaram os seus lares, acossados 

Informou ainda que as obras 
ftderais que estão sendo leva­
das a efeito no Ceará, empregam 
24 mil flagelados, mas ja estão 
faltando ferramentas, enquanto 
escasseia o atual estoque de ge'­
neros altmenticos . 

FORTALEZA 6 (SE) - :E: gra... 
vlSsuna a situação no interior 
do Ceará, em face da sêca que 
voltou a assolar as regiões deste 
F.stado - manifestou o governa­
dor cearense. em dramatico ape­
Io ao presiden1Je da Republica, no 
qual pede mais auxilios do gover­
no para fazer face á situação. 

fome e pela sede.. .... 

FORTALEZA 6 (ES) - Ao pe- pela fome e pela sede. 

mvias e 9 ção o aso osoDi DS 11 anos 
Ao que estamos informados o caso dos onibus urbanüo'~, que tanta celeuma tem levantado, está em vias de solução 

condigna. \ Ontem, à tarde, os vereadol'es José de Barros, Cha, naan Pedro Além e Francisco de Giacomo tiveram dem,o.rada 
conferência com os diretor~'S da Empresa Achê e seu advoga do. Ao que par~ce, dada a cordialidade existente e a bôa von­
tade demonstrada pela firma Achê, é muito possível um acôr do interêssante pal'a ambas às partes. 

FORTALEZA 6 (SE) - O gover­
i1ador Raul Barbosa enviou no­
vo e dramatico apêlo ao Presiden­
te da Republica, declarando que 
é gravissima a situação no interi­
or do Estado. 

Diáriamente levas e mais le­
vas der famintos se deslocam pa­
ra as cidades em busca de ali­
mentos. 

Calcula o govêrno cearense que 

As obras federais já emprega­
ram 24 mil flagelados, mas não 
existem mais ferramentas e os 
estoques de genelros alimentici ': 
os chegaram a zéro. 

FORTALEZA 6 (SE) -Fortale­
za já está quasi sem farinha pa­
ra o consumo de sua população . 
E vai ficar, também, sem milho 
den tro de brevres dias . 

JOÃO PESSOA 6 (SE) - Cho­
ve copk>samente nesta capital há 
um dia el meio. Da mesma for­
ma, grossas chuvas estão caindo 
no interior do Estado, segundo 

noticias aqui recebidas. 

180 Sindicatos de Trabalhadores Deverão ir ao Rio Agradecer ao Presidente da República e Solicitar Providências e 
PRESENÇA DOS TRARAI .. HADORES DO INTERIOR - JUS TIÇA DO TRABAUIO, SALARIO MINIMO, REGULAMENTA ÇAO DA PARTICIPAÇÃO 1\OS LUCROS, 

COOPERATIVAS - GRANDE MANIFESTAÇAO SINDICAL - OUTRAS NOTAS A RESPEITO oS 

FINANCEIROS AS 

Está em organização em São 
Paulo a ida ao Rio de Janeiro de 
todos os sindicatos de trabalha­
dores, a fim de agrad2!Cer pesso­
almente ao ST. Getulio Vargas o 
discurso de 1.0 de Maio, com o 
qual a presidente da Republica 
abriu novas possibilidades aos 
organismos classistas: em geral e 
ao mesmo tempo solicitar as pro­
videncias que QS trabalhadores 
reputam maís necessária.<> á vida 
sindical e à utilidade da colabo­
ração dos sindicatos com o pro­
grama de realizações que o go­
verno federal projetou naquele 
discurso e que OQmeçou a reali­
zar através das mensagens en­
viada.<> ao Congresso. 

.... Por iniciativa da delegacia da 
C'onfe~ação dds tr'ab'a~,O/r~ 
na Industria, foi realizada umi 
reunião preliminar para enten-

dimento a r espeito. 
Nova reunião deverá ser con­

vocada pelo sr. Luiz Fiuza Car­
dia, dentro de poucos dias, es­
perando-se que a ida ao R io possa 
dar-se até o dia 20 do corr.ente. 
TAMBEM O INTERIOR 

O interior de São Paulo deve­
rá estar representado condigna­
mente na delegação sindical 
que irá ao Catete entrevi.'{tar-se 
com o sr. Getulio Vargas. 

Assim, cada federação fiwu in­
cumbida' de entender-1se com os 
sindicatos filiados, da Capital e 
do Interior, e a delegacia do Con­
federação convidará os não fe­
derados da Capital e do InteriO'r. 

Se for atingido o obj etivo dos 
organizadores dessa manife:ttação 
sindical ao presidente da Repu­
blica, ela se fará com a presença 
de representantes de cento e oi-

Está Despertando lnvulgar Interesse 

tenta orgãos de classe, que de vi­
va vóz dirão ao sr,. Getulio Var­
gas como receberam a.<> palavras 
dirigidas aos operários, a 1.0 de 
maio, e o que se comprometem a 
fazer, em atendimento ao apêlo 
formulado pelo chefe da Nação 
para a sindicalização em massa 
e para a organização de coopera­
tivas de consumo, através de cu­
jo Ol'-gãos os trabalhadores. for-

, 

marão ao lado do governo "para 
que este possa dispor de toda a 
força de que n ecessita para re­
solver os seus problemas". 
APRESENTAMO 

REIVINDICAÇÕES 
No Catete, os trabalhadores da­

rão conta do que programaram 
para atender ao apêlo do presi­
den te da Republica e apresen ta­
ção as reivindicações mais sen-

PAPEL PARA A IMPRENSA 
NOVA MAJORAÇAO DE 10 DOLARES POR TONELADA A PARTIR 
DE 1.0 DE JULHO VINDOURO, NO PAPEL PARA IMPRENSA, CA 

NADENSE . 

WASHINGTON 6 (SE) - O es- A "Abustod Power and Papel' 
tabilizador d!" ,preços, sr. Michael I co:upany Li~ited", anunciou na 
Disalle pedIra 'lO (" .r~. n "t.a-feira ultima que aumen. 
revobue o aumentu de 10 dolar tava 111 10 doi are . a tonelada ." 
no pl~eço de tonelada de, pal?61 pa- papElI 'para a imprensa a partir 
ra a imprf,nsa, que uma unpor- do dia 1.0. de Ju~ho . Espera-~e 
tân~6 'campanhia ca.nadQl.1se a- que outras mdustnas de papel Sl­

nlln"inll nllP nnr,; pm vip"or R 1.0 gam o m~smo px~mnl0 . 

tidas dos empregados em geral, 
neste Estado. 
As reivindicações serão apre­

sentadas por três oradores re­
presentativos dos trabalhadores 
da industria, do comércio e dos 
transportes, sem prej uizo das 
mensagens e dos memoriais dos 
f.indicatos em geral, que igual­
mente serão entregues em mãos. 

Será abordada a questão do 
salário minimo, tal como o as­
sunto é visto em São Paulo.: a 
necessidade de mais 7 juntas de 
conciliação e julgamentos para a 
Capital, além de outras para Ri:' 
beirão Preto e demais cidades in­
dustriais do Estado: a participa-

CARNE DE BALEIA 
RIO 6 (Da Sucursal) -- Ao. que 

fomos informados, a primeira 
rem es"" d carl1e rie ,balei? pa­
ra esta capital, chegará no pró­
ximo mês de julho., e será ime­
diatamente posta a venda. 

- . ~ çao nos lucros ja em estudos pe-
lo sr . Getulio Vargas : a lei orga­
nica da previdencia social a lei 
stBdical, linar1cia.n1.6n fIq para. as 
cooperativas, fiscalização d~ leis 
do trabalho, com a presença dos 
sindicatos, etc. 

, 

TIROTEIO NUM TREM 
.. LOGRONO 6 (SE) - Depois de 
um tiroteio a revolver, verificado 
nos corredores ' de um trem Bi­
lhão-Barcelona, entre policiais e 
dois individuos que haviam re­
cusa:d.,. mostrar seus documentos 
de idelltidade, um dos malfeito­
res, .Tosé Catalan Clemente, foi 
gravemente ferido e internado no 
hospital de Logrono •. 

"RECUO LIMITADO" 
TOQUI 6 (SE) - Um comuni­

cado do 8 . o Exercito informa ter 
din.inuido a reslstenci' comunis­
ta ao norte e nO'rdeste de Yong­
pyong, setor em que o inimigo rea 
lizou um recuo limitado. 

, 

• 



• 
• 

~_g~<>V "" que OQllleçou a reali­zar através das mensagens en­viadas ao Congresso. 

......... __ -----..-~Q;i01a u ,-,"On-federação convidará os não fe­derados da Capital e do Interior. 

n. .. . " NOVA MA.JORAÇAO DE 10 DOLARES POR TONELADA A PARTIR DE 1.0 DE JULHO VINDOURO, ~O PAPEL PARA IMPRENSA, CA NADENSE. 

corrcu raç e Cu~gC-Ca'"'m-e-n'7to~s-p-a-r~a-a-r-::c:::u::sad~õ:~~~r se':.s docum~nio; Ca:p~tal. além de outras para Ri- de id.elntidade, um dos malfeito­belIao P reto e demais cidades in- res, Jo é Catalan Clemente, foi dustriais do Estado : a participa- gravemente ferido e internado no hospital de Logrono • . 

~ Por iniciativa da delegacia da Confedie'.ração dds trab'a.(ha(~O/r~ na Industria, foi r/tlalizada umà reunião preliminar para enten-

Se for atingido o objetivo dos o~ga!lizadores dessa manife:ttação smdlcal ao presidente da Repu­bUca, ela se fará com a presença de representantes de cento e oi-

~stá Despertando Invulgar Interesse 

WASHINGTON 6 (SE) - O es- A "Abustod Power and Paper tabilizador de preços, sr. Michaell Company Lir.nited", anunciou na DLsalle pedira ao ("H'" '> ' ta-feira ultima que aumen revQl:,ue o aumento de 10 dolare tavam 10 doi are a tonelada t~t> no preço de tonelada de, papel pa- papEll para a imprensa a partIr ra a impre.nsa, que uma impor- do dia 1.0. de Ju~hO . Espera-~e tãn~6 'campanhia ce.nad€J1se a- que outra.s industna.s de papel Sl­nunciou aue porá em vigor a 1.0 gam o mesmo exemplo. de julho -prÓXimo. Os Estados Unidos são os mai-

CARNE DE BALEIA 
RIO 6 (Da Sucursal) -- Ao que fomos informados, a p rimeira rem cspn df" carne rie ,balei? pa­r~ esta .capital, Chegará no pró­~mo mes de julho, e será ime­dlatamente posta a v.enda. 

"RECUO LIMITADO" 
TOQUI 6 (SE) - Um com uni­cado do 8 . o Exercitd informa· ter din, inUido a reslstenci,e com unis­La ao norte e nardeste de Yong­pyong, setor em que o inimigo rea lizou um r ecuo limit ado. 

Pascoa dos Postais Telegraficos 

APROXIMA APRESENTAÇAO, AO NOSSO PUBLICO DO CORPO . DE "BALLET" DA PROFES~O RA DORINHA COSTA - INTERES­,SANTES NUMEROS DE CORE GRAFIA A CARGO DAS J OVENS t'BAILARINAS' RIBEROPRETA NAS - OUTRAS NOTAS 
Nas esferas artisticas e soc 'ais de Ribeirão Preto aguarda -~e\ com indescritivel inter esse a n oite de 13 do corren te, m arcada para a a­presen taçã.o pública do "Ballet" riberopretano do curso da profes­sora Dorinh a Costa aqui in stala ­do h á cerca de oito m eses. 

tr,a Shlfonica da Sociedade Musi­cal de Ribeirão Preto. 

Fontes bem informadas dizem que o sr. Michael Disalle. se diri­girá a Robert Fowler, chefe de Divisão pa o P apel da J un-

ores consumidor.es de papal ca­nadense e soube-se que. o sr. Mi­chael Disalle expor a a Robert Fowler a serie de consequencias que tal decisão poderia te.r nos planos anti-in flacionistas dos Es 

REALIZA-SE DOMINGO PROXI MO. AS 8 llQRAS. NA CATEDltAL DE S. SEBASTlAO - SJMULTA NEAMENTE EM TODO O pAíS <?S. funcionários postais e tele- demonstração t'le fé cr istã. ao graflcos de todo o Brasil em da Páscoa d OIi cató-
D exis motivQS na~ionais ~oram introduzidos na pauta do prog ma e, por certo, merecerão 

tados Unidos. no próximo dom ingo uma ou~ t.rabalham no Depar-
~ ____________ ~-------~~=~m~--~~-~_~~~~~--~~--~~~ B~~o~Corr(~ eTelqra-

ta para a Defesa, pe-a anulação do aumento. 
-

elos da comis-
Sabemos que tem sido intensa a procura de ingI1essps para esse espetaculo de gala que virá m ar­car época nos an ais da vida a r t is­t ica e social de Ribeirão Preto, cuj o result ado finan ceiro rever-terá em beneficia das diversa.s obr a.s de benemerência assistidas pela Liga das Senhoras Católicas . As alunas da profes,sora Dori­n h a Costa, elementos da alta so­ciedade r iberopr'etan a, empenham se nos ensaios dos n úmeros esco­lhidos para o m agnifico progr,a­ma afim de proporcion arem ao público que afluirá ao Teatro Pe­dro lI, "uma inesquecív>e!l noi tada de arte coregrá fica . 

Sete são os números a serem a · presentados ,estando a parte mu­sical confiada á grand>e Orques-

rosos aplausos da fina pIa comparecerá á estI1eia do 
riberopretano. Um 
é "Ticcr-tico no fubá" o chôro de Zequinha de Abreu segundo é "Maxixe" de O:;J;.arap'aJ:ll . dança de grande efeito coregr -. fico interpretados, o prim ewo, p las alunas Maria Aparecida Chia r e110, Maria Luiza Costa , Iria Ge m a Gallo, e Maria Cristina .H.lIS­so Inecchi e o último, pela oU.UliJ~ 11 Junqueira Ferreira e Mariza leIa F erreira . 
. Aconsellhamos ás pe&,.i)a.s que amda nã.o a dqUilricram ~gres30s par a essa próxima pr imeira apre­sen tação do "Ballet " das alunas da professora Dorinha Costa qu~ faça~ logo essa aquisição, tende em VIsta a grande procura que os m esm os vêm tendo, nos balcões de "Cinelândia", "Casa P l1ogresso", e "A Musical". 

Fechado o Hotel Quitflndinha o GOVj:;RNO FLUMINENSE CONFESSOU NAO PODER AR­"CAR COM AS FABULOSAS DESPESAS DO LUX:UOSO HO-TEL OUTRAS NOTAS 

• I 

- Dl Ir I o 
Especial para "A CIDADE" 

~ 

os orma 13 as 
DIVO MARINO daS' forças armadaas. Mas o sistema escolar da Prussia Imperial não era uma educação democrática . 

Diz a SO'ciologia que há uma relação ine­quívoca entl1e O'S diversO's gráus do ensino (primário, secundário e superior) e as classes sociais . As classes sociais da base da pirâ-mide, as menos favorecidas (o proletariado) . ~ q'!e caractcriza uma educação demo-
correspondem ao gráu primário de instrução. crl!-tu?a .e o sistema escolar profundamente 
A classe média, escriturários, guarda-livros, plástiCO . Se um operário cursou um~ ~co-
amanuenses, professores, viajantes comer- la !ndu~trial e mais tarde deeseja cursar a 
'Ciái.5, corretores, m eirinhos, ao ensino do se- Umversldade, num sistema democrático de 
gundo gráu; e a burguesia ou profissões pró- Instrução Pública ·ele não neecessitará cur-
prias de "bcm-nascidos", as profissões libe- sal' novamente an03 de instrução básicas (os 
r:ais de a to conceito social con espondeem ao gináSios e colégios) ,e sim aproveitará o seu 
ensino superior. 

curso da Escola Industrial para se apresen­tar a uma banCa de exames de ingresso ás 
Os sociologos, aclarando o assunto, tra- ee:;1colas superiores. Tal foi o 'espírito da lei 

zem exemplos retirados da história dos po- que facilitou aos contadores e diplomados dos 
vos . Apresentam a 'ant iga rêde escolar da cursos profissionais seus ingressO's aos gráus 
Alemanha Imperial, em que havia como uma s~periores de ensino. Mas houve uma injus-
proibição, devido os siS'tem.l.s escolares de tlça na r egulamentação da referida lei, quan 
comportas, a os ele!m.entos das classes inferio- do os legisladores 'esqueceram dos professo-
res que desejassem frequentar universidades r ~s normal~s~as de São Paulo, classe de glo-
ou academias militares . A nobreza e a alta r lOsas trad lçoe3 de cultura e de arrior á Pá-
burguesia defendiam-se fçiJ:.bftndo a via de ~ria. ~ ~a que um socio - logo interpretar a 
acesso da cultura e das prOfissões de alto mfluenCla do ProfessO'r Primário Paulista 
conceito social aos mais capazes d e outras na forma ção social e econômica do Estado 
classes qUe desejassem tentar, pela Escola, a LideI' da Federação, veremos o valor e as 
ascensão social. E f~vam as r eferidas qualidades de lid~ranç.a de~sa classe esqueci-

Rio 6 (Da Surcusal) _ Confor- t.1vamente .iquidadas uoC\.as as vias por educações específioas das diversas da, . clas~e de cUJo S~lO salram muitos dos 

m e haviamos noticiado, fechou atividadez de luxuoso hotel. classes sociais . Um sistema escolar para o m aIOres homens de Sao Paulo . I 

ante-ontem suas portas, o "Ho- O Hotel Quitandinha foi tam- povo, outro para a burguesia e um terceiro Mas, f l?li.zmente, estamos sob um govêr- I 
t el Quitandinha", confesando-se bem o local de muitas congres- para a n obreza . Sisteema êssoo isolados, sem 110 delllocr~tlCO e progressista, que certamen-

o governo fluminense, incapaz sos internacionais, inclusive da interrelações que viessem faq litar, exem- te, por m elO d?s poderes legislativos e execu- I 
de manter tal estabelecimento em Conferencia Pan-Americana l'lificando, a ascensão de Um filho de pe- Ílvos, tudo fara para reparar a injustica. Não 

regime deficitario. 1947, encerrada com a nr,es€m~@J dreiro ás profissões liberais ou ao oficialato t's tamos na Prussia Imperial. . 

Dentro de 15 dias serão defini- do Pri~idente Truman. '----------------------------------..:.:...=~::.:=-------~ 
~~~rnm:~_:~~~~~~~~~~~~~1J~~~~~~~~~~~~~~~~:_~~, 

Associação redial e 
(Sociedade mutualisuca 

AQUISIÇÃO DA 
s em finalidade lucrativa). 

CASA PRóPRIA 

Rib. 
Acham-se abertas as matrículas para os qua tro grupos iniciais cruzeiros. ContribUIção mensal de Cr$. 3,00, por FINANCIAMENTOS IMEDIATOS, LOGO APóS O 

de 60, 100, 150 e 200 
quinhão de mil cruzeiros. 

SORTEIO Inscrições na séde provisória, Rua São Se ba tião 
, 
a n. Ribeirão Preto 

ã <1M !;IT!!al para a gran-
fes ta , preve-se 

total, com um grande de lUngan tel'l. 
pascoa dos funcionários pos­telegráficos em nOMa cidade na Catedral de São Sebas­a.s 8 hora.s, sendo Que o Sr . Xavier Muller já providenciou de que todos tenham facilidade possivel para coiJlpare,ceJ:. sem ~ .. :ejUJZ'j))j para iço. Esta determinação do Diretor Regional foi tambem ás lnumeras agencia3 estão sob sua jurisdição. 

TRIDUO PREPARATO&IO dias 7, 8 e 9, na Catedral , aSlI ~U horas, havera Triduo Pre­
pelo Conego Jaim~' Coelho. 

REFLEXO EM TODO PAíS ressaltar Que a Pás­dos Funcionários' Postais Te­será realizada simul­amente em todo o Brasil c<t~titu:in(io'- se porisso mesmo nunl "''IIPU "e~OllIlLtmto de rel~vo para a. familià cristã brasileira: Olganilmda em todo o território Bra.sil, a iniciativa conta com ' e incentivo do Exmo . Sr . Geral dos Correios e 'n: - -léllnLfols. bem como das demais 
Postais Telegráfica.s. 

~~~Ft~C~ONFERENCIOU ,L 6 (SE ) - O Sr . F;)s-
enviado extraordinário pr.e~~del Truman á Inglatl'r -

com o sr . Cle-,AtIee, chefe do g'Over;nr.> Britanico . 
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